
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO
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PROCESSO LlclTATÓRlO: 2212025

MODALIDADE: DL - Dispensa de Licitação' Art' 75, ll'

|DENTIFIGAçÃo: D.L. n" O2l2O25

LEGISLAçÃO: Lei Federal no 14.133t2021, aÍ1'75' inciso ll'

INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Administração'

Administração.

DATA DO PROCESSO: 2110312025'

Munic ípio de Campos dê Júlio - MT. CNPJ ne 01.614.516/0001-99.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de,locação

de software - relógio ponto Jriã "*trole 
de registro de irequêhcia/jornada dos servidores

públicos municipais. At.i;;"d" 
' ;; nece"ssidades da Secretaria Municipal de

Av. Valdir Masuttl, n" 77gW, Loteamento Bom Jardim' Campos de Júlio - MT. CEP 78319-OOO. Fone (65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W
CNPJ: 01.614.516/000í-99 ÍrJ0002 ,,n,",,

Solicitação dê Materiais / Serviços

Requisição

00255/25
OescÍiçáo

Responsável

Deloir José de Morais
Dala

20103t2025

Contratação de serviÇos de Locação de Software de controle de equipamentos Secullum Web (gerenciador de relógio
ponto, com suporte e manutengão).

Poder

órgao

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Secretaria Municipal de Administraçâo
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÁO
28 SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

Observação
Contratação de Serviços de Locação de Soflware para relógio de ponto
de trabâlho efetiva e transparente, para os servidores da préfeitura Mun

para 12 meses, sistemas de grande impoÍtánciã pare garantir uma jornada
icipal.

Item Cód. Produto do Produt
Descriçâo Detalhad do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo

í oo4.o16.060 DE SO 12 O 28 SECRETARIA DE ADIVINISTR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR ÍIIASUTTI, 779 W
CNPJ : 0í.614.516/000í-99

Resultado da Cotação rr0n00(
Número da Cotaçáo: 00255/25 Oala:2010312025 Abeíura: 20/03/2025 Encerramento: 2010312025

Itêm

1

Código

004.0'16.060

Descrição etd
LOCAÇÃO DE SOFTWARE. GERENCIADOR DE RELÓGIO POI 12

Valor Médio

2.795,00

VâloÍ Total Médio

33.540,00

TOTAL 12 2.795,00 33.540,00



I

TERMO DE REFERÊNCIA

soLlcrTAÇÃo: 255t2025

coTAçÂo: 255t2025

1. DO OBJETO

í.1 O presênte Termo de Referência tem por objeto a contrataçâo de serviços de

Locaçáo de Software de controle dê equipamentos Secullum Web (gerenciâdor de relógio ponto,

com suporte e manutenÉo).

2. JUSTIFICATIVA

2. 1 A contrataçâo descrita neste Termo de Referência se justifica pela necessidade

dê Serviços de Locação de Software para relógio de ponto para 12 meses. São sistemas de

grande importância para garantir uma jornada de trabalho efetiva e transparente, para os

servidores de Prefeitura. Os softwares de relógio de ponto foram desenvolvidos para executar a

marcaÇáo de pontos. Eles podem marcâr diferentes tipos, poÍ exemplo:

Horário de entrada no estabelecimento;

Horário de entrada e saída do almoÇo'

Horário de saída do estabelecimento.

2.2 A locaÇão do soflvvare elimina a necÊssidade de um investimento elevado para

aquisiçáo de licenÇas de soÍtware. O rnodelo de locaçáo ofurece um custo fixo mensal previsÍvel,

que pode ser ajustado conforme a demandâ e as necessidades da empresa, sem as

preocupaçÕes com atualizaçÕes ou suporte técnico externo.

2. 3 Diante da descontinuaÉo do credenciamento do foÍnecedor atualjunto a central,

a contratação de novos serviços de locação de software de controle de equipamentos de relÓgio

de ponto e essencial para garantir a continuidade das opêraÇÕes de controle de jornada de

trabalho da emprêsa. Esta mudança visa assegurar a conformidade legal, a segurança dos

dados, a eficiência operacional e a atualizaÇão contínua do sistema, com a tranquilidade de

contar com suporte especializado. Assim, a empresa mantêm seus processos internos em pleno

funcionamento e evita riscos trabalhistas, garantindo um controle de ponto preciso e eficiente.

2.4 O controle automatizado de ponto permite quê os colaboradores tenham acesso

em tempo real às suas inÍormações de jornada de trabalho, o que aumenta a transparência e

meÍhora a relaçáo de confiança com a empresa.

3. DA LEGISLAçÂO APLICÁVEL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO,
ESIADO DE MATO GRossO 000005

www.camposdejulio. mt. gov.b r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
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3.1 Será adotada a Lei Federal no 14.13312021, notadamente seu art. 75, inciso ll,

combinado com o § 10, incisos I e ll, e art. 191, todos da mencionada Lêi, atuelizado pelo decreto

no 1 í.871 de 29 de dezembro de 2023,

4. DAS ESPECTFTCAÇÔES E QUANTTTATTVOS DOS SERVTçOS

4. í. Na tabela a seguir constam códigos, dêscrição, unidade de medida, quantitativos e

valores de reÍerência dos serviços a serem adquiridos.

4,2 RAZAO DA ESCOLHA DO

4.2.'l O fornecimento rência é de natureza

comum e nâo aprêsenta que a escolha, ficando esta

vinculada apenas à ve

mercado.

do critério de menor preço e idade com o preÇo de

Desta forma, o fornecedor EC scrito no CNPJ/MF sob o no

06.076.563/0001 -40 foi escolhido pa do serviço

4.2.2 A escolha do rviÇos no municÍpio de Campos

de Júlio - MT justifica-slFllcruF?lF*isitofrc prrlprç. iFlstência de empresas

rocars especrarzao"" fi#k'frC Íel$*p oecltço c6!*ana'Lf"xecução sausfarorra

do Íomecedor comprovâdô ãtravês de Hfficado dê Parcéiio Exclusivo e indiceção do

fabricantê.

4-2.3 A 21 anos no mercado, desses 15 anos sendo revenda exclusiva da Secullum,

demonstrando elevado padrão de qualidade, eflôiência e segurança, cumprindo todos os

requisitos técnicos e regulamentares necessários para a prestâção dos serviços. A experiência

positiva e o cumprimento rigoroso das normas de segurança gerarâm resultados que atendem

plenamente às expectativas da contratação.

4.2.4 A contrataçào deste fornecedor contribui para mantêr o padrão de qualidade e

urança, fatores essenciais para dar continuidade aos serviços, uma vez que o fornecedor

atual está impossibilitado de dar seguimento na execuÇáo dos serviços. A ausência de

2
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LocãÉo de softwaÍe. GeÍenciador de relógio ponto,
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R$ 33.540,00I Valor totalT

J.tri,
.,xt

Item
C&igo SCPI

Código ÍcE UI
Descrigâo Quânt, Unid. Vato. Un.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO
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fornecedores locais para esse tipo de serviço, somada ao histórico comprovado do fornecedor

escolhido, torna essa contrataÇão a altêrnativa mais viável e segura para o municÍpio, garantindo

que os serviços ocorram com êxito e satisfaÇão para o municÍpio.

5. DA PROPOSTA

5.1 A proposta, que compreende a descrição do serviço ofertado, preÇo unitário e preço

total, deverá ser compatível com o Termo de Referência e seus anexos, bem como atender às

seguintes exigências:

a). Conter as especificaÇÕes do serviÇo de forma clara, descrêvendo detalhadamente as

caracterÍsticas do serviço ofertado, incluindo espêcificação e outros elementos que de forma

inequívoca identifiquem e constatem as características do serviço;

b). No pÍeço ofertado deverão estar incluÍdos ainda todos os custos diretos e indiretos

inclusive transporte, locomoçáo, estadia, seguro, tributos e outras despesas que incidam ou

vênham incidir na execuÇáo do serviço,

6. DOS PRAZOS DE V|GÊNCIA E EXECUçÃO DOS SERVTçOS/CONTRATO

6.1. Os serviços serào êxecutiados de acordo com as especiftcaÇÕes deste Termo de

Referência, nas seguintes condiçÕes:

6.2 Os serviços descritos deverão cumprir as sêguintes especificações que compoe o
objeto:

. Sistema '100% na nuvem web;

. lntegraÇáo com ponto secullum;

. Suporte via a.-esso remoto adequado as portarias,

. Suporte via chat.

63 Os serviÇos seráo realizados mensalmente nos locais que solicitar o atendimento do

técnico, em qualquer Secretâria Municipal e em seus devidos órgáos municipais;

6.4 Os serviços serão recebidos provisoriamente para efeito de postêrior verificaÇão de

sua conÍormidade com as especificaçÕes constantês neste Termo de ReÍerência e demais

documentos que vinculam o prestador,

6.5 Os serviços deverão ser exêcutados e entregues em até 05 (cinco) dias, contados

da assinatura do contrato e emissão da Autorizaçáo de Fornecimento e/ou Empenho;

6.6 O prazo de execução dos serviços será de 12 meses, após a assinatura do contrato;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N'779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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ESTADO DE MATO GROSSO
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6.7 O prazo da prestação de serviços (locação de software) pode ser prolongado por

maior tempo/anos conforme a Lei Federal 14.133121, havendo reajuste no valor se necessário e

justificado pelo Íornêcedor, conforme contratoi

6.9 A verifiôaçâo da conformidade das especificações dos serviços ocorrerá no prazo de

até 3 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento provisório. Admitida a conformidade

quantitativâ e qualitativa, os serviços serão recebidos definitivamente, mediante "âtesto" na Nota

Fiscal/Fatura, com a consequente aceitâÇão do objeto;

6.10 Admitida a conformidade quantitativa e qualitativa, os serviÇos serão recebidos

definitivamente, mediante "atesto" na Nota Fiscal/Fatura, com a consequente aceitaçâo do

obieto;

6 11 Na hipótese de constataçáo de anomalias quê comprometam o recebimento e

utilizaçâo adequada do resultado dos serviços, estes seráo rejeitados, no todo ou em parte, sem

qualquer ônus para a PreÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT, devendo o prestador

executá-los no prazo de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data de solicitação da substatuição,

6.12 Caso atrase na execuçâo dos serviÇos ou se recuse a ÍealizaÍ a reexecuçáo, o

prestador estará suJeito a sanÇóes edministrativas, sêndo que a reexecuÇão dos serviços

passará pelo mesmo processo de verificaÇáo observado na primeira execuçâo;

6.13 A Prefeitura do Município de Campos de Júlio reserva-se ao direito de impugnar os

seÍviços executados, se esses não estiverem de acordo com as especificaÇÕes técnicas dessê

Termo de Referência;

6.14 Na execução dos serviÇos, somente será permitido o uso de material novo e

emprego dê proflssionais capacitados, nào se admitindo, sob qualquer hipôtesê, serviço parcial,

incompleto, defeituoso e/ou fora do padrão esperado;

6.'15 Quando aplicável, será exigida garantia de resultado e durabilidade dos serviÇos

executados por prazo razoável e costumeiramente adotado no âmbito de contrataÇÕes similaÍes.

6.16 A PreÍeitura do Município de Campos de Júlio reserva-se ao direito de impugnar os

serviços fornecidos, se esses nâo estiverem de acordo com as especificaçôes técnicas desse

Têrmo de Referência.

7. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

7.1. A fiscalizaçâo dos serviÇos da prêsente contrataÇáo pelo Município de Campos de

Júlio será exercida por profissional designâdo para tal finalidade, nos termos do Art. 140 da Lei

4
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6.8 Os serviços deveráo ser executados conforme disposto no Têrmo de Referente e

contrato;
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n.o 14.13312021 lnciso ll alínea a), anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução e determinando o que foÍ necessário à regularização de falhas ou

defeitos observados.

7.2. A fiscalizaçâo acima mencionada não exclui nem reduz a responsebilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou ainde, resultante de

imperfeiçÕes técnicâs, vÍcios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

conesponsabilidade do MunicÍpio de Campos de Júlio, de conformidade com o art. 140 da Lei n'
14.133t2021.

7.3. O profissional designado acompanhará o sêrviço, cabendo-lhe:

7.4. A conferência qualitativa dos serviços, recusando-o(s) caso nâo esteja dentro dos

limites das especificaçóes técnicas desse Termo de Refêrência;

7.5. Prestar ao fomecedor qualquer tipo de esclâecimento quanto à identificação,

quaridade do seÍviço. + §L
7.6. A CONTRATÂDA r& suma atanpta e icAtfficarrzacáo. obrioando-se

^,,-vé, 2 év é6, k r#fr .: :. :.: ::=:": 
- *

;i;::t::j:,,==fr 
w:,:,,:::::::,""

risco, todas as despesas retacionfu .tffiréÇÁssumindo os demais encargos

;:lH j::":,,,,T":",#l;H"nsff :T:,l::"J,',i::#ijJ"lll,

;:""":H:" i:,';::iü{ttpÕ§trr T Ú Eru 
v s' r bem c'm.

8.2. obrisa-se J"\i;t ;nt Éo."nt" o il;"ir!to, 
"rr"ori,lhtiirlise 

com as obrisaeões

assumidas, principalmente relativos à regularidadê fiscal, dê modo que âs certidões devem estar

válidas ou mesmo renovadas, durante o período de contrataçâo. Os serviços devêm ser

executados conforme demanda solicitada pelo CONTRATANTE dentro do prazo de execução

que será de até 30 dias.

8.3. A contratade deverá prestar assessoria dos serviÇos prestados, tais como,

dimento aos flscais do contrato em caso de dúvidas relacionadas a palestra e quaisquer

licitaÇÕes da CONTRATANTE

000009
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8.4. Prestar os serviços conforme as especificaçôes constantes desse Termo de

Referência, cumprindo o prazo estabelecido;

8.5. Providênciar imediata corrêÉo de dêficiências, Êlhas ou irregularidades

constatadas pela Prêfeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT, referentes às condições

firmadas neste Têrmo de Reíeíência;

8.6. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 'l3e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.7. Fomecer, sempre quê solicitado, no prezo máximo de 05 (cinco) dias úteis,

documentaçáo de habilitação e qualificaçâo cujas validades encontrem-se vencides;

8.8. Ressarcir os eventuais prejuÍzos causados à Prefeitura do Município de Campos de

Júlio - MT e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execuçâo

das obrigaçóes assumidas;

8.9. Arcar com o" dfus diretos e inair$L tn"tr"ir" êf,, com tributos, encargos

:;-=ru;# ;;'
cumpímento do pr.ro pr"fu, com a dev'xle coÍrpÍEn açâoi il

,,,,,0,01"'"'o,l,l'lJ.::WrjT,I1Í:.:;::"11:
" -':1::::::, 

*r","" -"..NH de campos de Jú,io - Mr sobre

"'"^*"'_""1o'_o'*'Õl[fi,f pGs'DE.,ntrrüso'|icitaÉo;
ü.13. tsmrtrr Nota l-rscal/l-ature qrscnmlnada, legivêlíe sem rEtsutzts;

.. .>i;i)-ra-,-; -I .-,- '^'i'''-
8.14. Emitir certidão negativa/positiva com efeito de negativa de dêbitos da Receita

Federal, Receita Estadual (Sefaz/PGE do Estado do Íornecedor), Receita Municipal (emitide no

município do fornecedor), trabalhiste e Certificado de Regularidade perante o FGTS;

8.15. Rêsponsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os

esclarecimentos que forem solicitados pêla PreÍeitura do Município de Cempos de Júlio - MT,

jas reclamaÇÕes se obriga a atender:

8.16 Oualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Campos dê

Júlio - MT na execução do serviço seráo ressarcidos pelo fornecedor, salvo justiflcativa

comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer açÕes,

6
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demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos por

culpa sua ou dê qualquer de seus empregados e prêpostos, obrigando-se, por quaisquer

responsâbilidãdes decorrentes de açÕes judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser

exigidas por força da Lei, ligadas ao cumpÍimento do Termo de Referência e da Nota de

Empenho.

9. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

9.1 . Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos serviÇos;

9.2. lnformar ao Íornecedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas

instalaÇôes para a prestaçáo dos serviços e as eventuais alteraÇões efetuadas em tais preceitos;

9.3. PÍestar as infcrmaçÕes e os esclarêcimentos solicitados pelo fornecedor,

relacionados com o objeto pactuado;

9.4. Comunicar por escrito, ao fornecedor, quaisquer irregularidades verificadas no

fornecimento dos serviços;

9.5. Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura

devidamente atestada, a Contratante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos

pactuados neste Têrmo de Referência;

9.6 A Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos

de entrêga, exigindo que o fornecedor tome as providências necessárias para regularização do

fornecimento, sob pena das sançÕes administrativas previstas na Lei Federal 14.13312021 e

demais comrnações legais;

9.7. Comunicâr, por escrito, ao fornecedor o náGrecebimênto dos serviços, apontando

as razÕes, quando for o caso, das sues não-adeguaçôes aos termos contratuais;

9.8. Proporcionar as condiÇóes para que o Íornecedor possa cumprir as obrigaÇÕes

pactuadas.

10. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

10.1. Na hipótese de o fornecedor inadimplir as obrigaçÕes assumidas, no todo ou em

parte, ficârá sujeito às sanções previstas nos artigos 155 e seguintes da Lei Federal no

14 133t2021.

10.2. Fica garantido ao Íornecedor o dirêito prévio de citação e de ampla defesa, no

vo procêsso, no prazo de cinco dias úteis, contado da notiflcaÇão.

í0.3. As penalidadês aplicadas seráo obrigatoriemente enotadas no registro cadastral

dos fornecedores mantido peía Administração.

-.s l
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I 1.3 Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos

e ContribuiÇões das MicroeÍnpreses e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá

apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a dêvkla comprovaçâo, a fim dê evitar a retenÇão na

fonte dos tribuios, de acordo com â Lêi Complêmentar no 123, ê 14 de dezembro de 2006.

1 1.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstáncia que impeça a liquidação da despesa,

esta será devolvida ao fornecedor, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularizaÇâo

da situaçáo ou reapresentação do documento fiscal nâo acarretando qualquer ônus para a

Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT.

'11.5. Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as

certidÕes de regularidade fiscal e trabalhista, para verificar a manutenção das condiÇÕes de

habilitaÇão do fornecedor.

11.6 Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas

necessárias à entrega dos bens/materiais são de responsabilidade do fornecedor, podendo a

Contratante exigir, a qualquer tempo, e comprovaÇão de sua regularidãde.

11.7 Havendo atraso no pagamento de suas obrigaÇôes a Prefeitura do MunicÍpio de

Campos de Júlio - MT procÉJerá à atualização Íinanceira diária de seus débitos, por meio da

média de índices de preços de abrangência nacional, na forma da regulamentação baixada pelo

Poder Executivo (Decreto n.o 1.544, de 30.06.95) "pró rata", tendo como base o dia limite pera

pagamento e como data final o dia anterior ao da emissão da ordem bancária, ou pelo índice que

v€nha a substitu Í-lo.

1 1.8. Para fins de cálculos de utilizaçáo de coÍreÇão, por atraso, utilizaÊse-á a seguinte

fórmula
..\

CNP.I: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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10.4, As importáncias relativas às multas devêrão ser recolhidas à conta do Tesouro do

Município.

11. DO PAGAMENTO

í 1.1 O pagamento será efetuado mensalmente pela Prefeiture do Município de Campos

de Júlio - MT, até o 10o dia u(il, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, após o ateste

pelo proÍissional designado, sendo efetuada a retençáo de tributos sobre o pagâmento a ser

Íealizado (se for o caso), conforme determina a legislação vigente.

1 1.2 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor

de qualquer instituigáo bancária indiceda na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o

nome do banco, agência, localidede e número da conta corrente em que deverá ser efetlvado o

crédito.
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R=Vxl

Onde:

R = valor da correção procurada;

V = valor inicial do contrato;

| = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses

í 1.9. Havendo êrro ne Nota Fiscal/Fatura, êsta será restituÍda à empresa.

1 1.10, Oualquer irregularidade que impeça a liquidaçâo da despesa será comunicada eo

Íornecedor, ficando o pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras.

Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após regularizaçáo da situação e/ou a

reapresentação do documento fiscal, não acanetando qualquer ônus para o MunicÍpio dê

Campos de Júlio - MT.

'11.11 As notas Ísceis deverão ser emitidas nos legislação vigente, em

especial ao disposto no decrêto de 15 de de 2023

1 't . 12 A retenção do

documento fiscal observado os

decreto Municipal 1

1 1. 13 Os serviços produtos elencados no Art.4o da I B 123412012, nâo estáo

sujeitos à retençáo, devend

não retençáo, sob pena de

179t2023.

nto legal que suleitou a

conforme Decreto Municipal

12. DA DoTAçÃo oRÇAMENTÁR

'12.1 . As des

orçamentária própria,

de 2025, na classificação abaixo:

no corpo do

lN RFB 1234/2012 e do

contrataÇão estâo programadas em dotação

Município de Campos de Júho. para o exercicro

Órgão: 03 - Secretaria Municipal de Administração

Unidade: 01 - Departamento dê Administraçáo

Centro de Custo 2812025

Ficha: 68/2025 - Desdobro: 3.3.90.40.01.00.00,00

9
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í3. DAS DTSPOS|çÕES FTNA|S

13.1. A Empresa deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indirêtas,

decorrêntes do fornecimento dos seÍviços, sem qualquer ônus ao Município de Campos de Júlio.

Campos de úlio - [íT,.20 de Março de 2025

loir de Morais Thais ilva Maciel
M icipal de AdministÍação

ô

CATüPOS DE IULIO
Semeondo Desenvolvimenlo

10
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JUSTIFICATIVA PARA DISPEN SA DE LICITAÇÃO

í. OBJETO DA CONTFTATAÇÃO:

A contrataçáo destina-se à serviços de LocaÉo de Software de controle de equipamentos Secullum Web
(gerenciador de relôgio ponto, com suporte e manutênÇão).

2. FUNDAMENTO LEGAL:

A conlrataÇão direta está amparada pela Lei no '14.1331202'1, especificamente pelo artigo 75, inciso ll, que permite

a dispensa dê licitação para serviços de baixo valor. A legislação estabelece o limite de RS 5O.OOO,OO para contratação de

serviços que não seiam de engenharia, hoje com valor de Rg 62.725,59, atualizado pelo decreto n" 12.343 de 30 de
dezembro de2024, e nestê caso, a contratação foi orgada em R§ 2.795,00 mensal, totâlizândo R$ 33.540,00. Dessa forma,

â dispensa de licitação enconlra respaldo lêgâl com base no baixo valor da contrataÉo.

3, JUSTIFICATIVA:

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - I/unicÍpio de Campos de Júlio - MT
Valdir Masutti, N" 779 W- Loteamento Bom Jârdim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

A principal motivação para a contrataçáo dos serviços de locaÇão de software Web ê que o fornecedor atuâl
responsável pêlo Íornecimento do sistema de controle de ponto náo está mais credenciâdo para fornecer o suporte,
manutênçáo e atualizâções necessárias parâ a continuidade dos serviços. lsso gerou a necessidade urgente de buscar
uma nova soluçáo que garanta a seguranga, eÍiciência operacional e suporte conllnuo. A descontinuaçáo da parceria com
o fornecedor atual compromete a conünuidade dos serviçog e o suporte necessário, além de representar um risco
signiÍicâtivo para a operação, pois deixaria de contar com um sistema Bm confoÍmidade com as exigências legais e
operacionais.

Com a descontinuação dos serviços pêlo fornecedor atual, a empÍesa Íicâ exposta ao risco de não confoÍmidade
com a legislação trabalhista vigente, que exige sistemas atualizados e confiáveis para o controlê de jornada de trabalho. O
software Web, além de atender a todas as exigências legais, assegura que a empresa possa seguir operando com total
conformidadê, sêm interrupçôes como as datas são íixas e demandam planejamento ântecipado, â contratação direta
âssegura a agilidade necessária para que o fornecedor oÍganize a logistica ê cumpra as normas de segurança e
regulamentos técnicos com antecedência. Esta escolha também peÍmile à administraçâo pública a tranquilidade de que os
eventos ocorrêrão sem imprevistos.

A dispensa de licitação elimina a necessidade de um processo licitatório completo, o que poupa tempo e custos

- 
administrativos e permite o direcionamento direto dos recursos Íinanceiroa para os serviços êssenciais. A escolha do rito
simplificado se mostra prática e econômica, sem compÍom€leÍ a trânspaÍência e a qualidade do serviÇo contratado.

A escolha do fornecedoÍ pârâ a rsalÉação dos serviços no município dê Campos de Júlio - MT justifica-se pela

combinaçáo de dois fatores principais: a inexislência de empresas locais especializadâs na prestâÉo dêsse tipo de serviço
e a indicaÉo feita pelo fabricante dos relógios pontos, através do histórico de execuÇáo satisfatória do Íornecedor
selecionado.

O fornecedor escolhido está a 21 anos no mêrcado, desses 15 anos sendo revenda exclusiva da Secullum.
demonêtrândo elevado padrão de quâlidade, eÍiciência e segurança, cumprindo lodos os requisitos técnicos e
regulamentâres necessários para a prestação dos sêrviços. A experiência positiva e o cumprimento rigoroso das normas
de segurânça geraÍam resultados que atendem plenamente às expectativas da contrataÉo.

A contratação deste fomecedor contribui pâra manter o padrão de qualidade e segurança, pÕis a falta de suporte
e mânutenção g:pecializada do fornecedor atual compromete a funcionalidade e segurança do sistema de controle de
ponto. A escota pelo Íornecedor, oferece suporle técnico e atualizaçôes contínuas, ê essencial para mânter a continuidade
das operaçoés e garantir a integridade dos dados. O seÍviço de locação garante que o Municipio tenha acêsso a um sistema
alualizadq e com assistência técnica sempre disponivel, sem risco de desatualizações ou falhas no funcionamenlo do
sistemâ./
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disso, a exigência do uso de meios êlêtrônicos pârâ lais contratações, além de náo ser obÍigatória pelâ Lei
no 14.13312021, poderia trazer obstáculos operacionais desnecessários, considerando a simplicidade do objeto e o baixo
impacto Íinanceiro envolvido. O caráter. simpliÍicado da dispensa dê licitação paÍa contratações de baixo valorvisa, porlanto,
garantir a otimização de recursos, tanto Íinanceiros quanto humanos, sem píejudicar os princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade e eÍiciência.

Assim, â escolha pela contrataÉo diíeta processada pelo rito comum, quando permitida e adequada, êstá em
consonância com o que estabelece a Lei no 14J3312021 , e permile maior agilidade na execução dos serviços, sem prejuizo
ao interesse público

Campos de Júlio - Mf ,20 de Marco de 2O2S

Sêcretária M Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 000016www'camposdejulio. Ínt,gov. br

CATTIPOS DE IULIO

ô

Semeondo Desenvolvimento
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Funcionolidodes
e Pecursos

lndicodores Gerenciois para PH
Mais facilidade na gestão de dados através de
dashboards com resumos diários, rotatividade,
extras, perf il dos fttncionários da sua equipe por
departamento e muito mais.

Fl exi bi li do de' po ro Colqboradores
Com o App Cêntral do Funcionário, os colaboradores
conseguem acompanhar detalhadamente seus horários,
atrasos, faltas, horas extras e demais informaçÕes necessárias
para um dia a dia com mais liberdade.

Acompanhe a QW - Quolidade de
Vido do Trobalhqdor
Alem da possibilidade diária de revisão da própria jornada de trâbâlho,
o app também dispõe de um recurso que permite a avaliação da
qualidade de vida dos trabalhadores, perfeito para o Rl.l, no que diz
respeito a gestào de Saúde Mental das equipes.

Assinqtura Eletrônico do Cqrtão Ponto
A opção de assinatura eletrônica do Cartão Ponto é excelente para quem busca
otimizar processos e reduzir os custos. No app Central do Funcionário, você e
os colaboradores têm tudo o que precisam. Nele é possÍvel revisar, aprovar,
reprovar ou ajustar os detalhes do ponto.
Agil, prático e seguro além de super econômico!

ecônt
:onto wr-'b
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RTARIA I MTP H'6

Portorio 671
O Secullum Ponto web está êm
conformidade com a Legislaçâo
vigente à Portaria 671 do Ministério
do Trabalho e Previdência (MTp).

oa rs{xro com r Pq(IÀÊtA,/MiP ,ri' t?1. o sistefta
dc lgslao dc ponto &v. lrguÍ o§ Fà rÊqrÉIo5
príü Íkcali..{õo. Q(,, r&r ftaari

E

Bonco de Horqs Flexível
Através do secullum ponto web a emprêsa que utiliza o sistema dê bânco de horas,
conseguê fazer o controle adequado e seguro das horas.

Decomposição de Colculos
um dos diferenciais do secullum ponto web, é a possibilidade de conferência
dos cálculos realizados pelo sistema. Os gestorês podem consultá-lo ãntes
do fechamento do espelho, assim ajudando a reduzir a margêm de erro.

Peconhecimento Fociol Online ou Offlíne
o secullum checkin junto ao secullum ponto web faz parte da categoria dê RÊp-p
ê é de uso coletivo segundo a legislação 67]. com o app você ganha mais otimização
na validação dê ponto e seu principal diferencial é o acesso on e offline.
Tudo isso com praticidade e seguranç4.'Necêssário licença adicional do Checkin offline.

Aplicativos porlr lnclusão de ponto
Contamos com a possibilidade de inclusão dê pontô via app de acordo com
a Portaria 67.l de duas formas: secullum ponto web + central do Funcionário
ou Secullum Ponto Web + Secullum Checkin. Na primeira combinaÇão,
o uso do app é individual e cada colaborador acompanha de perto os detalhes
da sua jornada, solicita ajustes, envia atestados, assina cartão ponto e muito rnais.
Na segunda combinação, o uso é coletivo âpenas para a validação do ponto,
que neste caso, pode ocorrer por Reconhecimento Facial, er Code,
Código de Barras, dentre outras formas de validaçào.
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Este sistema
está adequado a
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Vontdgens e Benefícios
Automqtizolção ncls trstativos de ponto
Esqueça as planilhas e as longas horas realizando tratativas. Façâ ajustes
necessários ao longo do mês ê exporte os dados para a folha de pagarnento
com poucos cliques.

f
Economio de tempo
otimize o tempo do fechamento do espelho dê ponto, de cálculo de horas extras,
da folha de pagamento, fórias e muito mais! Com o sistema ponto Web você
diminui em até 5O7o o trabalho do RH,

lnformaçôes em tempo reol
Acompanhe o espelho ponto, batidas, faltas, atrasos, envio de atestados,
entre outras informações, em têmpo real com dashboards intuitivas.

Gestâo de Ponto estrotégic<r em um só lugor
Registre bâtidas através de relógio eletrônico homologado, navegador
ou APp mobile com segurança garantida por biometria, reconhecimento
facial e geolocalização.
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Economio finonceira
A solução mais econômica e ef iciente do mercado. Com o ponto Web não é
necessário comprar relógio ponto nem fazer a manutenção do equipamento.
Economize dinheiro e tempo do RH.

o

Gestôo descentrolizadq no pe,lma do mão
Com o APp, gestores e colaboradores também auxiliam na gestão de pessoas
trazendo a descentrãlizaçâo para a rotina da empresa. cestores diretos podem fazer
o ac«:mpan harnento e aprovação de solicitações de suas equipes.

Relatorios estrotégicos e gerenciais
Acesse relatórios de batidas, afastamentos, horas extras, horas excedentes,
entre outras informações para auxiliar na tomada de decisôes assertivas e estratégicas

Transparênciq e seguronço ncrs reroções
A relaçâo entre empresa e colaborador se torna mais confiável com o
com partilhamênto dê informações êm tempo real e segura, garantindo
os direitos de todos.

o
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Tqbelq compoiroltivq
de plonos
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tsacl<uP Automâtrco em Nuvem

rotalment'ê Wli
'.1..

Ponto por QR Code

Ponto porApp com Geolocalização

Decom posição de Cálcu los e m te la

Comprovantê de ponto por E-mail

Feriados Facultativos

Ponto sem lnterneVpor Perímetro

Solicitarfoto ã-o inclu ir ponto
^ l..l'.i'

Enviodsatestà{o pelo App
''j. 

1..,;i:

Assinatura Eletiôn ica docartão ponto

Múltiplos Contratos por funcionário

Feriados por Cidades

Dashboard de Rotatividadê

Hierarquia de Estrutura no App

Pesquisas de QVT

Registro de Atividades diárias

Feriados por Departâmentos

Recon heci mêhto Facial onli ne
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Reconhecimento Facial Offline (*)

(.) - Necossáriô licenÇa;ldicionalclo Checkin Offline

ponto web
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I m plantoção i medioto e cons ultivo:
. Treinamentos online e ao vivo.

. Em poucas horas nossa equipe faz o treinamento pâra que comece
a registrar as jornadas de trabalho;

. Fechamos o primeiro movimento junto com você, tratando na prática
cada necessidade de ajuste, cálculos, cartôes, exportaçâo para a
folha/contabilidade, etc.

Suporte eficiente e multicondis:
, Nosso suporte atende por múltiplos canais, como chât, WhatsApp, e-mail,
telefone, acesso remoto, etc. RegistÍando todas âs suas demandas e
respondendo sempre com muita agilidade e eficiência.

a . Tenha uma base de conhecimento completa para consultar sempre que desejar.

. Fique por dentro de todas as novidades de versões diretamente no sistema.

índice de sotisfqção do nosso supofte.
zo2o sz.srz. )
zoar sa.eex )

2022 99.29% |

SeruÍços opcionois e
customizados:

Está sêrn tempo poro fazer os codostros
e conf igurações iniciois?
podemos realizar esse serviço para suâ
empresa, deixando tudo pronto pâra
começar a coletar o ponto com o mínimo
de esforço.
+Consulte orçamento.
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Clientes e Depoimentos

O a
000025

/

GNUPO

3Crí§XÍ!S

PIAIA NaveNET

G UN!VIDALORENZETTI

Jorlema Rodrigues Campos
Procar Equipadora

Ouêro egüi ágrâdrc.Í â todâ equipê dà

Econt §bt Ínâr Fôlo arcêlaÍú.
ltêndhri.nto, §€mprê com muitá
compGtánciâ a srlucaçâo, Â aquipe que

ttnho mâb âcãsso ô o Suporte ê rnêr!ím§
r,oca3 eÊtto dê pâÍábéns.

ecent

lt
I m

Zelma Silva
COOAD Cooperalivâ AgroindustÍial dê
Dêciolándià-

À Econt not,urprêêtda potitivômantc â

câda die, pêlâ gudidâd. tócnica dos
enali3tãs, pGle pÍoximidâda, mâturidâdê ê
enÍoqua cobborátivo qrrâ os assuntos
sêrnpÍê ÍoÍârtt condszirolr âssim nor
rsntimos coíríortáv§& cm pod€r contâr
c{rm a Njuda da Yo€âí

ponto web

'Et-ú

Y

i. , ''
Gessika Macêdó;r',,,,,. !.{':

Grupo Piâia li' ,.i1:.
'r'rE

O PAN'rO WEB, vcm o cüa dia mois

sempra com tapide, no supoíta pós-

vendo e êtn toda jonddo nos passondo

rorilicaraí, ,'1,inhd,s arprctaliyrr§ 
" 

,ros

deÍarn s Éeraâzd da que o abiativô (k
voces rrao é mêÍomenta coínsrcig,l" VcEés

ast6o cretilfiante comptomelktos com
nossos obhtivos.

'a ,



1910312025 - Validade: 03i04/2025

ECONT SISTEMAS

CNPJ: Nâo lnÍormado

EndeÍeço: Avenida Nilo Torres, 5B0W - 1s

Andar. Parque Mansôês Tangará da Sena,iMT
78302010

000026
Proposta PRO734 - v1 0

Contato
Cledson Bianchini de Deus

cledson@econt.com.br

+55 (65) 3311'5600 i +55 (65) 3311-s601
ponto

Cat,

Seclillurn

Resumo da proposta

Contrato Ponto Web Plano PHO

- Até 1.000 Pessoas -

Mensalidade

Tipo de cobÍança

ecent
Dados da pessoa

THAIS MACIEL

E-mails : compras2@camposdejulio.mt.gov.br

Ouem Somos

ÍHÂlS, há mais d6 20 anos, íabâlhamos com solúçóss êln sotb/vâres para: Âg.o, ponto e Coniáb

Otimize tempo, rêduzâ cuslo3 e aumênle seus lucro§.

Mensalidadê (MRR):

Dadcs da empresa

Razão social: MUNICIPIO DE CAIVIPOS DE JULIO

Nome empresa: PRÊFEITURA À,4UNlClPAL DE

CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6'14.5í 610001-99

E-mails: gabinête@camposdêjulio.mt.gov.br

Teletones: +55 (65) 3387-2800, +55 (65) 9943-5486

Endereço: AV VALDIR MASUTTI. 779 W. Bom Jardim

Campos de Júlio/MÍ 78319000

ord.

1 conta

Duração

12 mesos

Cobrânça SubroÊl

RS 2.795,00

ot. in,c;âl Itêm

PRO " Âró 1.000

Pêssoas -

Mensalldade

gorÍbr
0o.umento .3str'àdo digit.lmÉ €

ctIDsoliü rtââ{t€t€l§
Dãs: 2O,'O3/2o25 ro:r6:2'Ot!o
V.íÍqu. s htt s:llvàlid.í.i..lov br

12 meses

Mensal

BOLETO

1e parc.:

2e parc.:

3e pârc.:

4e parc.:

5e parc.:

6s parc.:

7s parc.:

8e parc.:

9e parc.:

10q parc.:

11e parc.:

í2q parc.:

R$ 2.795,00

R$ 2.795.00

R$ 2.795.00

R$ 2.795,00

R$ 2.795.00

B$ 2.795,00

B$ 2.795,00

R$ 2.795,00

H$ 2.795,00

R$ 2.795,00

R$ 2.795,00

H$ 2.795,00

1010412025

10/05/2025

10t06t2a25

10t07 t2025

10t08i2025

10109t2025

14i10t2025

10t11t2025

10t1212025

10101i2026

10102t2026

10103/2026

Boleto

Bolêto

Boleto

Boleto

Boleto

Boleto

Boleto

Boleto

Boleto

Bolêto

Boleto

Boleto

B$ 33.s40,00Valor totâl do contralo:

1t1
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000028Elaine Moura - Contratos

De:

Enviado em:
Para:

Assunto:

RH - Município de Campos de Júlio < rh@camposdejulio.mt.gov.br>
quinta-feira, 6 de março de 2025 14:22

CONTRATOS elaine
Fwd: COMUNICADO SECULLUM PONTO WEB

--:- Mensagem original ----
Assunto: COMUNICADO SECULLUM PONTO WEB

Data: 2025-03-06 11:50

De: SECULLUM SAC <sac@secullum.com.br>

Para: "elisplatau@hotmail.com" <elisplatau@hotmail.com>, "amor-pew@hotmail.com"
<amor_pew@hotmail.com>, " rh@camposdejulio.mt.Sov.br" <rh@camposdejulio.mt.gov.br>

Prezado(a) Cliente,

--Ésperamos que você esteja bem

Gostaríamos de informar que, a partir dê hoje (06/03/2025), a revenda Start lnformática não fará mais parte das

revendas credenciadas da Secullum. Agradecemos a confiança depositada em nossos serviços até o momento.

para garantir a continuidade do seu atendimento, sugerimos que ative sua licença com outro revendedor até o dia

28/03. Recomendamos a revenda ECONT SISTEMAS E GESTAO, que possui um excelente compromlsso com a

satisfação do cliente. Temos certeza de que você ficará muito

satisfeito(a) com o atendimento e suporte oferecidos por eles.

Segue dados para contatar a revenda:

ECONT SISTEMAS E GESTAO

E-mail: econt@econt.com.br;comercial@econt.com.br
Fone: 65-3311-5500
Site: https://econt.com.br/

Yaso tenha alguma dúvida ou precise de assistência durante esse processo, não hesite em nos contatar através dos

nossos canais de atendimento'
Secullum Softwrare
Central de atendimento: 51 3205-1964

WhatsApp: 51 3205-1965

Agradecemos pela compreensão e pela parceria!

Atenciosamente.

Mateus Môller

SAC

55 51 3205-1964 . www.secullum.com.br [1]

t2l t3l t4l tsl

1



[1] https://www.secullum.com.brl

[2] https://www.facebook.com/SecullumSoft wares/

[3] https://www.youtube.com/user/SecullumTv

[4] https://www. instagram.com/secullumsoft wares/

[5] https://br.linkedin.com/compa nylsecullum/

Att.

Departamento de Recursos Humanos

165) 99943-s793 / (6s) 3387-2800 - Ramal 3200/3201

0000?9

2

Links:
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000031
Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

03.148.451/0001-69

NOME EMPRESARIA[:

SECULLUM SOFTWARES LTDA

CAPITAL SOCIAI:

R§'l 00.000,00 (cem mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) conslante da base de dâdos do Câdastro Nacional da Pessoa JutÍdica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome EmprcsaÍial:

FERNANDO LEMMERÍZ

QualiÍicâção:
49-Sócio-Adminislradol

Nomê/Nome EmpresaÍiel:

LUIZ EDUARDO CEZAR

QualiÍicação:
22-Sócio

Para inÍormaÇões relativas à participação no QSA, acessar o eCAC com cerliÍtcado digilalou comparecer a uma unidade dâ RF8.

Emitrdo io dÉ 21/03/2025 às l5:00 (dat.. ho6 d! 8Íâsilia)

111

2110312o2s, 11:0o



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ;01.614.516/0001-99

AVENIDA VATDIR MASUÍTI 779.W

CÉP.: 78319-oOO ' Campos de lúlio - MÍ
000032

PARE CER CONTÁBIL

Ematençãoasolicitaçãodosetordecompraselicitaçõesparaverificaraexistênciaderecursos
orçamentários, para assegurar o pagamento das obrigações decorrente do objeto especifico abaixo' certifico que:

[]-HÁrecur'osorçamentáriosparapâgam€ntoda§obÍi8açõesconformedotação(õe5)especificada(s)abalxo;

Í l- NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrlgações;

[ ] - Despesas ExtÍa OrçamentáÍias'

[ ] -sistemâ de Registro de Preços com indicação dê dotação no momento da aquisição'

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

Nf.ProcessoAdm. /Ano:

Data do Processo Adm.:
Modalidade:

oooo22l25
2rl03/zozs

objetodoProcessoAdm.:contrataçãodeempresaespecializadanaprestaçãodeserviços-delocaçãode
software _ relógio ponto p.r..ontrátu de registro de frequência/jornada dos servidores públicos municipais

Atendendo as Àecessidades da Secretaria Municipal de Administração'

Ficha

68

Exer.
Fic.
2025

Recursos orçamentários

Unid. Exec. Fundonal

o2o3o1 04.122.0002.2009.0000

CategoÍia

3.3.90.40.01.00

Fonte Rêcurso

1.'t,500

Valor Saldo Saldo Com Reserva

33.540.00 771.600,00 672.060'00

Torãl Prcústo : 33.5'z1O'OO

Campos de Júlio,21 de março de 2025

ResponsávelAssin

D|SPENSA OO2/2025



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

wwwcamposdeju lio.mt.gov,br

Processo Licitatório: 2212025

Dispensa de Licitação no 0212025

Tipo: Contratação de Software de Relógio Ponto

AUTORIZAçÃO PARA

Autorizo a
Software - Relógio
públicos municiPa
secretaria de Adm

Campos de

0

DE CONTRATAçÃO

de Locação de
dos servidores

presentadas Pela

3

CNPJ:01 614'515/0001-99 - Município de Campos deJúlio-MT ---- ^-^ -
Av.ValdirMasutti,N.TTgW-LoteamentoBomJardim-camposdeJúlio.MT-CEP:78319-000-tone(65)

3387-2800

-/ h
I

§ '..'

IRINEU PARMEGGIANI

PREFEITO MUNICIPAL



PRÊFEITU RA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULro
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejullo.mt"gov.br

Bo da Lei Federal no 14.í33, de 10 de abril de 202'l '

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM

COMO AGENTES DE CONTRATAÇÃO' PARA

iorro* A coulssÃo DE coNTRATAÇÃo E

A EQUIPE DE APOIO E PARA AÍUAREM COMO

AGENTES PÚBLICOS NOS PROCEDIMENTOS

REGIDOS PELA LEI NO í4.133/2021,

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI' Prefeito do Município de Campos de Júlio'

Estado de Mato Grosso, no uso da akibuição que rhe confere o art. 148, inciso ll,

alinea "f'e "h", da Lei Orgânica Municipal' e tendo em vista o disposto no arts' 7o e

Art. 1o Designar os seguintês servidores efeüvos Para atuarêm como

rios. regidos Pela Lei no 14 1 33'

niií I

agentes de contrataçâÔl nos

de 10 de abril de 2021:

| - Eric Rodrigo Pettenani

ll - Marcelo .tose Batis§iiiqElls§,1'l$ÊÊ!

lll - Nadia TalatNeiem;.

§ 1o Nas ticitaçoes na modalidade pregáo' o: 
".S"n'-1::^::Ytt'o'o

indicados nos incisos I e ll do caput deste aÍtigo serão designado§ pÍegoeiros' nos

termos do art- 80' §5o, da Lei no 14Í3312021 '

§ 2o Compete aos agentes de contratação tomar decisões' dar impulso ao

procedimento licitatÓrio e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame atê a homologação, bem como e especialmente o

desempenhodasâtribuiÇÕesprevistasnoart.l4doDecretoMunicipalno23,delS
de ianeiro de 2024,sem pre'uizo das demais normas aplicáveis'

§ 30 Compete âos agentes de contrataçáo indicados no caput a condução

dos processos o" tont"tJçao direta realizados pelo ritos comum e eletrônico'

lJ
CNPJ; 01'614 516/ oooT'99 - Municlffie CampÔs de Júlio - MT

Av. valdir Masutti, u. zzg w - Lote'a;'"Lí"'í.í"r"rá,r,, I ãu.p/t a" r,irio-MÍ - cÊP: 783X9'OOO -Fone (65) 3387-2800

-I

00003(
f,I_

PORTARIA NO 26, DE 24 OE JANEIRO DE 2024'

RESOLVE



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeiulio,mt'gov'br

DE 
'ÚLIO

00003

§ 40 Os servidores indicados no caput poderão atuar como membros da

equipe de apoio, desde que náo es§am exercendo outras ÍunçÕes no respectivo

processo licitatório.

§SoCompeteaosecretárioMunicipaldeAdministraçãoadisÍibuiçãodos
processos de licitaçáo e de contratação direta a cada um dos agentes indicados no

caput deste artigo, bem como designar seus substitutos nas hipôteses de

aÍastamento, impedimento legal ou regulamentar'

Art. 2ô De§ignar os servidores efetivos abaixo relacionados para' sob a

presidência do primeiro, compor a comissão dê contrâtação' em caráter

previstos no art. 1o, § 20, incisos I e ll do Decreto Municipal no 25' de 19 de janeiro

de 2024

permanente:

| - Eric Rodrig

ll - Nadia Tal

lll - Marcelo

lV - Wilma da

V - Darci Rod

§ 10 Compete penho das atribuiçÔes

previstas no art. 18 do de janeiro de 2024' sem

prejuizo das demais norma

§ 20 Em suas ausên , o presidente da comis§ão de

contrataÇão será substituido embros, nâ ordem indicada no

art. 20 desta Portaria. O§ DE IUL'O
§ 30 A comis§ãô de contratração náo poderá se reunir com nÚmero de

membros inÍerior a 3 (três), nos termos do art Bo' §2o' da Lei no 14'13312021'

sempre em número ímpar, cabendo ao servidor que atuar como presidente da

comissáo,seforocaso,solicitaradesignaçãodeservidorparasubstituiÍmembros
afastados ou imPedidos,

§ 4a A designação de comissão de contrâtaÉo em cârátêr permanente náo

impede eventual designação de comissão de contratação em carátêr especial'

quando as circunstâncias de contrataÇáo especifica assim exigir'

cNPJ : 01,614.516/0001-99 - Muni

Av. Valdir Masutti, N' 779 w - Loteamento Bom 
'ardim 

- Ca

Campos de Júlio - MT

Júlio-MÍ - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800de



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPCI§ DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio'mt,gov.br 000036

§ 50 Os servidores arrolados no caput poderão, quando for o caso' atuar

como membros da equipe de apoio aos agentes de contratação' desde que não

estejam exercendo outras funçóes no respectivo procêsso licitatÔrio'

Art. 30 Designar os servidores abaixo relacionados para' na qualidade de

agentespúblicos,conduziremosproces§osdêcontrataçáodiretarealizadospelo
ritosimplificado,previstonoart.lo,§20'incisolll,doDecretoMunicipalno2Sde
19 dejaneiro deZA24:

| - Jéssica Amann Froehlich;

ll - Thais Silva Maciel;

lll - Josiane da Silva Ribeiro;

lV - Lharen Brandalize Pazinatto;

V - Marcia Soa Freitas; e

Vl - Beatriz

Art. 4o Os ag

apoio e os agentes

análises relativas

rnclusive de servido

órgãos de

Municlpio de CamPos

Municipal no 23, de 18 de

Art. 5o Esta Poúaria

ntratação, a equiPe de

complementar Para

financeira e juridica'

râo com o auxílio dos

do Poder Executivo do

osto no art. '15 do Decreto

de sua Publicação"

I

GabinetedoPrefeitoMunicipaldeCamposdeJú|io,EstadodeMatoGroSSo'aosVinte
e quatro dias do mê§ de laneiro do ano de dois mil e vinte e quatro'

Registre-se, publique'se e cumprâ-sê'

IRINEU M PARMEGGIANT

PreÍeito de CamPos de Júlio

CNPJ: o1.614'516/0001-99 - Município de campos dê Júlio - MT

Av. vatdir Masutti, *'zzg *-. ro,J.n,,1nio rjÀ r.raim - carnpos de.túlio-MT - cEP; 783r.9-000 -Fone (65) 3387-2800



25 de Jan€iro do 2024 ' Jornal OÍoial Eletrônico do§ Municipio§ do Estado de l'ato Grosso'AN o xtx lN'4.408

IRINEU MARCOS PARirÉGGlANl, Prefeito do l\,'lunicípio de Campos de § 3o A comissão de contrataÉo náo poderâ se rêunir com número de

Júlio, Éstado de lúâto Grosso' no uso da atribuiçáo que lheconferêoad ' irembrosinferiora3(três)' nos termos do art 8"'§2"'daLêi no 14133/

148, inciso ll, alínea "r e "h", da Lei oÍgánica Municipal' e tendo em vista 2021' semprê em número ímpar' câbêndo ao servidor que âtuar comÔ pre_

o disposto no arts. 7o e 8o dâ Lêi Federal no 14 133' de 1o de abril de 2021' sidente da comissão' se for o cãso' soticitâr â designaÉo de sêwidor para

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

PORTARIA N" 26. DE 24 OE JANEIRO DE 202'I.

OESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM COMO AGENTES DE CON-

TRAÍAçÃO, PARA COMPOR A COMISSÃO DE CONTRATAçÁO E A

EOUIPE DE APOIO E PARA ATUAREM COMO AGÉNTES PÚBLICOS

NOS PROCEDIMENTOS REGIDOS PELA LEI NO t'I'í33/202I.

000037
V - Darci Rodrigo Têixeira.

§ lo Compete à comissâo de contrataÉo o desempenho das atribuições

[revistas no art. 18 do Dêcreto Municipal nô 23, de 18 de ianeiro de 2024'

sem pr€juízo das dêmais normas aplicávêi6'

§ 2o Em suas ausências ou impedimentos, o presidênte da comissão de

;ontÍataÉo será substituído po. um dos demôis mêmbros' nô ordem indi_

câda no art. 2o desta PoÍtaria.

subsütuir membros aÍastados ou impêdidos'

§ 4' A designãção de comissão de contratação em caráter permanente

ião impedo eventual de§ignação de comlssáo dê contralação em caráter

especial, quando as circunstâncias do conhatação especÍÍca assim exigir'

§ 5o Os sêrvidores arrolados no caput poderão' quando Íor o caso' atuar

ãomo membros da equipe de apoio aos agentes de contratâÉo' desde

tório,

Art, 3'Dêsignar os sorvidorês abaixo relaclonados para, na qualidade de

agentês públicos, conduzirem os prccessos de contratação dketa realiza-

dL pelo rito simpliÍicado, previsto no a't' 1o, § 20, inciso lll' do D€creto Mu-

nicipal n" 25, de 19 de janeiro de 2024:

I - Jéssica Amanh Froehlich;

ll - Thais Silva Maciell

Ill . Jôsiane da Silva Ribeiro;

lV. Lharôn Bíandalize Pazinatto;

V - Marcia SoaÍes de Freitas; e

Vl - Beatriz dos Santos Bati§ta Silva.

Art.,lc Os agentes de contratâÉo, a comissáo de contrataçáo' a equipe

de apoio o às agentes públicos poderão solicitar auxílio técnico com-

plementar para aiálises relativas às qualiÍcaçõês técnica' êconômico-

financeira e jurídica, inclusivê de servidoÍes náo listados nesla Portaria' e

contarão com o auxÍlio dos órgáos de assêssoramênto jurídico e de con'

trolê lntemo do Poder Exocutivo do Município de Campos de JÚlio - [lT'

nos termos do disposto no arl. 15 do Dêcreto Municipal no 23' de 18 de

ianeio de 2024.

AÍt. 5ô Esta Portaía entE em vigor na data de sua publicaçáo'

Gâbinête do PreÍeito Municipal de Campo§ de JÚlio' Estado de l\4ato Gros-

so, aos vinte e quatro dias do mês dê janêiro do ano de dois mil e vinte e

RESOLVE

Àrl. 'lo Designar os seguinles servidores êfetivos para atuarem como

agentes de contrâtação nos procedimentos licltatóíos regidos pêla Loi no

í4.133, de 1o de âbÍilde 2021:

l - Eric Rodrigo Peltênân;

ll - Marcelo José Batista dos Santos Lino;

lll - Nadia Talal Nejem;

§ ío Nas licitaçóês na modalidade pregáo, os agontês de contratação in-

ãicados nos incisos I e ll do caput deste aÉigo serão designâdos pregoei-

rcs, nos temos do art. 80, §5o, da Lei no 14 í 33i2021'

§ 2o Competê aos agentes de contratação tomar decisões, dar impulso ao

;rocedimento licitatório e exêcutar quaisqu€r outras atividades nBcessári-

as ao bom andamento do certame até a homologaçáo' bem como € êspe_

cialmente o desempenho da§ atribuiçóes previstas no art 14 do O€crêto

Municipal nó 23, de 18 d e janeio de 2024' sem prejuízo das dêmais noÍ-

mas âplicávêis.

§ 3o Competê aos agentes de contrataçáo indicados no ctPul a conduçáo l

ãos processos de contrataçáo direta reâlizados pelo ritos comum e eletrô- i

nico, previstos no art. 10, § 20, incisos I e ll do Decreto Municipal no 25' de i

'tg de ianeiío de 2024

§,+o Os seNidoíes indicados no caPul poderão atuar como membÍos da '

equipe de apoio, desde que náo êstejam exêícendo ourasfunçõês no res_

pectivo processo licitatório,

§ 5o comp€te ao secretário Municipãlde Administração a distribuição dos

irocessos de licitaÉo e dê conlrataÉo direta a cada um dos agêhtes in-

dicados no cepÚ deste artigo, bem como dêsignar sêus substitutos nas

hipóteses de aÍastamento, impedimehto legal ou regulamentar'

AÉ. 2o Designâr os seNidorês êfetivos abaixo relacionados para' 6ob a

presidêncla ào primeiro, compor a comissão d€ contr6taçáo' em caráter

permanente:

| - Eric Rodrigo Pettenan:

ll - Nadia Talal Neiem;

lll - Marcôlo José Batista dos Santos Linol

lV - Witma da Guia FerÍeirai ê

' que não es§am exercendo outras funçóes no respectivo pocesso licita_

oECRETO No 302, DE í 3 DE DEZE BRO DE zoar ' LÊl Nj590 Oe 2211112022

Abre no orçamento vigentê crédito adicionál suplomentar e dá outrâs providênciaa

Suplemcntação ( + ) 327,777,a1 02 06 Ol Fundo Municipal de Saúde

1a
de

cóes oue lhe íoram
Àloveúbro de 2022.

atribui
22 de

Grosso no exercÍcio
pal n' 001590/22 doPreÍeito do MuniciPal

nicipio dê Campos de
PÀRMEGGIAN
Orgánica do M

atode
UNERI icinúJUeÍL

ntesui dotáçóesasídosislribu777 dcn R$327 ,8mtctad aoncréditonloemcao.

diâriomunlcipal.org/mUamm' www'âmm org'br 95

quatro.

R3glstro.sr, publlqu.'!.. cumpra€''
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ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Nome: ECONT SISTEMAS E GESTAO DO AGRONÊGOC|O LTDA

(dê Empresá olJ do Agentê Auxitiar do Comércio)

requer a V.S'o dêÍêrimento do segLrinte ato:

N' DO PROTOCOLO (Uso dâ Juntá ComerciaD

000039

N' FCN/REMP

ilrililflilffiilililililililtril
MTP2400161213QTDE OESCRTÇÃO DO ATO / EVENTO

RE (dâ *de ou Íriâ|. quando a Código dâ Nárúrsza

Minislério do Empreêndêdorismo, dâ Microempresa ê dâ Empresa de
Pêqueno Porte
Secrelarjâ Nacionalde Microêmpresâ e Empresa de pequêno porte
Diretoria Nacional dê Registro EmprêsâÍiate Integração
Secr€taÍia dê Estado de Desenvolvrmento Econômrco - SEDEC

NO DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DOATO EVENTO

sedê íor êm oulra UF)

51200882408

N" d€ Mstíículâ do Age.ts
Auxiliar do Comércio

1 oo2 ALTERACAO

051 CONSOLIDACAO OE CONTRATO/ESTATUTO

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIOADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARI,AS)

2003 ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

2015 1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

2 . USO DA JUNTA COMERCIAL

! oecrsÃo corecleonDECISÃO SINGULAR

Nome(s) Emprêsarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s)

Isrrrr !sru

[runo !uao
Dala Respônsávêl Data

Responsávêl

Processo em Ordem
À decisão

Data

OECISÃO SINGULAR
2' E)(igêôcia 5' Erigência

|-l erocesso em exigência. (Vide dêspacho em Íolhâ anexa)

Responsévêl

u tr tr
-

Dalâ

Pmcêsso defeíido. Publiquê-se ê ârquive-sê

Processo indeÍerido. Publique-se.

Processo êm exigência. (Vid6 dêspacho êm íolhe enexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se,

Processo indeÍerido. Publique-sê.

3' ExEência

Vogal

tr tr tr

Data

OECISÀo CoLEGIADA

OBSERVAÇÔES

TANGARA DA SERRA
Local

15 Agõsto 2024
Dãtâ

Representante Legal dâ Emprêsa / Agente Auxiliar do ComéÍcio

Nome:

.+ Junla Comêrcial do Estâdo dê Mâto Grosso

liiü:certifico regrstro sob o no 3320í81 ern 16108t2O24 da Empresê ECONT STSTEMAS E GESTAO DO AGRONEGOCTO LTDA, cNpJE 06076563000140 e protocolo 24í334535 - 16/08/2024. Autenticação: 46C3DAFDB4FOBsBC53C76ACAO742EEED5F588E5. Julio Frederico Muller
Neto - Sêcrêtário-Gerâl- Pâra vâlidar ê6te documento, acê§sê http://www.Jucêmat.mt.gov.br/ e inÍorme no do protocoto 24l133.453-5 e o código dê
segurançâ QO38 Estâ cópia foi âutentlcâda digitalmentê e ássinada em 16,l0812íJ24 pot Julio FredericD Muttor Neto Secretári9-cerat.

--!ça1;.7^ pas. t,tt
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trtrtr
VogalVogêl

Prosidêntê dâ _ Turma

Assinaturai
Telefone de Contato:_
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Registro Digital

000010
Capa de Processo

ldentiÍicação do Processo
Número do Protocolo Número do Procêsso lvlódulo lntegrêdor Datâ

241133.453-5 MrP2400161213 151OA12024

;?h_Junte Comêrciatdo Estado de Malo GÍosso

llitsCeítiíico rêgistío sob o no 3320181 am 16t1't2o24 da EmpÍesâ ECoNT STSTEMAS E GESTAO Do AGRoNEcocto LTDA, cNpJ-e- 06076563000140 e prolocolo 241334535 - 1610812024. Aulonticação: 46C3DAFD84FOB5BC53C76ACAO742EEED5F588E5. Jutio Frederico Muler
Neto - Secrotário-Geral. PâÍa validar este documenlo, êcess6 http://www.jucemat.mt.gov.br/ e iníorme no do protocolo 241133.4S3-S e o código de
segurânça QO38 Esta cópia foi autênticada digitalmênte ê aêsinada êm '16/08/2024 por Jutio Frêderico Muller Nêto Secretárip-ceral.

*-!;t:-i,,i:,;'-^. pee zttt

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Dâta Assinatura

832.7ô1.061-9r CLEDSON BIANCHINI DE DEUS 15/08t2024
utilizândo assinaturas avançâdas 9r\{b, !T ,.Assinâdo

\o
tF
ttl



ECoNT srsrEMAs E GEsrÃo Do AGRoNEGócro r-roa
..12" ALTERAÇÃO E coNSoLrDAçÃo Do coNTRATo socrAr,

00 0011

Clausula l' - O sócio neste ato resolve alterar o objeto da sociedade, para a exploração
do ramo de: Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial,
Suporte técnico, manutenção e prestação de serviços em tecnologia da
informação, Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador
não customizáveis, Consultoria em tecnologia da informação, Atividades de
intermediação e agenciamento de serviços e negócios, exceto imobiliários
Para gestão do Agronegócio.

CODIFICAçÃO DAS ATIYIDADES ECONÔMICAS

8599-61O4 -Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;
6209-1100 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da
informação;
6203-l IOO - Desenvolvimento e licenciamento de progrâmas de computadôr não-
customizáveis;
6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação;
749O-llO4 - Atividades de Intermediação e agenciamento de serviços e negócios em
geral, exceto imobiliários.

Cláusula 2" - A administração passará a ser exercida por CLEDSON BIANCHINI DE
DEUS, com os seguintes poderes:

;{q Junrâ Comê.cial do Eslâdo dê M6to Grosso

Na,!f,Cenirico rêgislro sob o no 332018'l em 1610812024 dâ Empresa ECONÍ SISTEMAS E GESTAO Do AGRONEGOCTO LTDA, CNPJ
'Er 06076563000140 6 protocolo 24í334535 - 16/08/2024. Autenticação: 46C3DAFDMF0B5BC53C76ACA0742EEED5F588E5. Julio Fredêrico Mullêr

Neto - Secretário-Gêrâ1. Pâra veljder est6 documêhto, acesse httpJ/www.jucemar.mt.gov.br/ e jníorme no do protocolo 241133.453-5 ê o código de
segurançâ QO38 Esta cópie Íoi aulenticáda digitâlmênt6 ê âssinada em 1610A12024 pot Julio Frederico Mull€í Neto Secretário-Geral.

*:L;*r!.::;-," pas. u M

Os abaixo assinados, CLEDSON BIANCHIM DE DEUS, brasileiro, casado
(comunhão paÍcial de bens), comerciante, nascido em 19lO3/1980 na cidade de São
Francisco de Assis-RS, filho de José Leodecir Messa de Deus e Gisanara Bianchini de
Deus, residente e domiciliado na cidade de Tangará da Serra-MT, na Avenidâ Nito Torres.
(Setor Oeste). n" 580-W. 2" Andar, Parque das Mansôes, CEP 78302-010. ponador da
Carteira de Identidade - RG n" 4O59064446-SSP/RS e do CPF n" 832.761.061-91,
SANDRO BIANCHINI DE DEUS, brasileiro, solteiro, comerciante, nascida em
l9/O5/l9a4 na cidade de Santa Maria-RS. filho de José kodecir Messa de Deus e de
Gisanara Bianchini de Desus. residente e domiciliado na cidade de TangzLrá da Serra-
MT, CEP: 78306-066 na Rua 25 de Março, n" 1040-5 - Jardim Rio Preto, ponador da
CaÍteira de Identidade - RG n" 1539258-9-SSP/MT e do CPF n" 972.621.021-68 e
FAGNER ROGER PEREIRA COUTO, brasileiro, casado (Comunhão parcial de
bens), comerciante, nascido em 26104/1993, filho de Jose Adelcio Pereira Couto e
Maria Aparecida de Carvalho Couto, residente e domiciliado nesta cidade de Tangará
da Serra-MT, na Rua José Mariano, n" 1598-W - Jardim Santa Lucia em Tangará da
Sera-MT, CEP: 78304-038, portador da Carteira de Identitlade RG n" 23889250-
SEJSP/MT e CPF n" 045.311.881-0I, sendo unicos socios da empÍesa ECONT
SISTEMAS E GESTÃO Do AGRONEGÓCIO I,fon, e tem sua sede na Avenida
Vereador Nilo Torres, (Setor Oeste) - até 1198 - lado par, n" 580-W - 1". Andar -
Parque das Mansões em Tangará da Serra-MT, CEP:78302-010, inscrita no CNPJ sob
n" 06.076.563/000l-40 e com o Contrato Social primitivo registrado e arquivado na
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO sob n" 51200882408 em
sessão do dia 09 de janeiro de 2OO4. Deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a
presente alteração contratual, nos termos da l-ei n" 10.4061 2002, mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas ;eguintes:
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a) Aos quais cabe a responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, em juÍzo
ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no
interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios estÍanhos
aos fins sociais, dentre eles:
b) Abrir, movimentaÍ e enceÍrar contas correntes e/ou contas de pagamento, inclusive por
meio de cartão de crédito e/ou débito;
c) Realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio;
d) Contratar ou renegociar aplicações Íinanceiras e/ou investimentos;
e) Realizar ou resgatar aplicações financeiros e/ou investimentos:
O ContrataÍ ou cancelar seguros;
g) Outorgar procurações que contenham os poderes previstos acima;
h) Prestar garantias:
i) Solicitar a aquisição de novos produtos financcirosl
j) Os poderes para comprar, vender, hipotecar ou por outro modo qualquer alienar ou gravar
bens imóveis da sociedade, podendo ainda os bens da empresa ser disponibilizados como
garantias em operações de créditos dos sócios individuais ou coletivos.

Parágrat'o Primeiro - Outrossim, o sócio declara, sob as penas da lei, que não está impedido
de exercer o comércio ou a administração da sociedade mercantil em virtude de
condenagão criminal.

Parágrafo segundo - Fica facultado ao adminisrador, nomeaÍ procuradores, para um período
determinado que nunca poderá exceder a um ano, devendo o instrumento de
procuração especificar os atos â serem praticados pelos procuradores assim
nomeados.

Clausula f: O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes do contrato social permanece TANGARÁ DA SERRA-MT.

Clausula 4": As Cláusulas e condições estabelecidas em âtos já arquivados e que não
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Clausula Í - Por força das alterações havidas e adequação do contrato social a tri
lO.4O6l2N2 em vigor desde I I de janeiro de 2003, decidem os quotisras
pela consolidação de seu contrato social, com a seguinte redação:

Consolidação do Contrato Social
ECONT SISTEMAS E GESTÃO DO AGRONEGÓCTO ITU

CLEDSON BIANCHINI DE DEUS, brasileiro, casado (comunhão parcial de bens),
comerciante, nascido em 19103/1980 na cidade de São Francisco de Assis-RS, filho de
José I-eodecir Messa de Deus e Gisanara Bianchini de Deus. residente e domiciliado na
cidade de Tangará da Serra-MT. na Avenida Nilo Torrês. (Setor Oeste). n" 58O-W,2"
Andar, Parque das Mansões, CEP 78302-010, ponador da Carteira de Identidade - RG
n" 4059064446-SSP/RS e do CPF n" 832.761.061-91, SANDRO BIANCHINI DE
DEUS, trrasileiro, solteiro, comerciante, nascida em l9/O5/ 19Í14 na cidade de Santa
Maria-RS, filho de José Leodecir Messa de Deus e dc Gisanara Bianchini de Desus,
residente e domiciliado na cidade de Tangará da Serra-MT, CEP: 78306-066 na Rua 25

;?F-Junta Comercialdo Esrado de Mato cíosso
ÜilEcerlifico registro sob o no 3320181 eÍn 1610812024 dâ Empresa ECONT SISTEMAS E GESTAO DO AGRONEGOCTO LTDA, CNPJ
'- 06076563000'140 e protocolo 24í334535 - 16/08/2024. Autenticaçãor 46C3DAFDB4FoBsBC53C76ACA0742EEEO5F5BBE5. Julio FredeÍico túufler

Neto - Secretário-Geral. Para validar este documênto, acesse httpr/www.jucêmat.ml.gov.br/ e informe no do protocolo 241133.453-5 e o código de
segurança OO38 Esta cópia foi áutênticedã digitalmente s assinede êm 16/08/2024 por Julio Frêderico Mullêr Nelo Secretárip-cêral.

*-!:;;ÀAj,*" pas. qnc



Clausula 2'- A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, depósitos e escritórios cm
qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios.

Clausula 3" - O objeto da sociedade é a exploração do ramo de: Treinamento em
desenvolvimento profissional e gerencial, Suporte técnico, manutenção e
prestação de serviços em tecnologia da informação, Desenvolvimento e
licenciamento de programas de computador não customizáveis, Consultoria
em tecnologia da informação, Atividades de intermediação e agenciamento
de serviços e negócios, exceto imobiliários pârâ gestão do Agronegócio.

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;
6209-1100 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da
intbrmação;
6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de progrâmas de computador não-
cuslomizáveis;
6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da inforrnação;
749O-1/O4 - Atividades de Intermediação e agenciamento de serviços e negócios em
geral, exceto imobiliários.

Clausula 4" - O capital sociâl de R§ 25O.0OO,OO (Duzentos e cinquenta mil reais),
divididos em 250.000 (duzenros e cinquenta mil) quotas, no valor de R$
1,0O (um real) cada uma, totâlmente subscrito e integralizado em moeda
corrente do pâís, está distribuído entre os sócios quotistas, da seguinte
forma:

.'!§ Junta Comercial do Fstado dê Mâlo crosso
tiúiEcerriíico registro sob o no 33201a1 em 16108/2024 da Empresâ ECONT STSTEMAS E GESTAO DO AGRONEGOCTO LTDA, CNPJ

-- 
u6o/(t5o3olJo140 ê prolocolo 241334535 - 16/08/2024. AutenticâÉo: 46C3DAFD84F0B5BC53C7ôACA0742EEEDsF5B8E5. Jutio Frederico Mu er
Neto - Secretário_Geral. Para vêlidar este documento, âcê§se http://www.jucemêt.mt.gov.br/ e informe nó do prolocolo 24lí33.4S3-S e o código dê
sêgurân9a QO38 Esta cópia foi autenticada digitelmente e assinada em 16/08/2024 por Julio Fredêrico Mullêr Nêto Secretário-Gerat.

-J;ç;,l.li".-, pas. srt t

Nome Quotas Valor Total
Cledson Bianchini de Deus 225.000 225.000,00
Sandro Bianchini de Deus 12.500 12.500,00
Fâ ner Ro Pereira Couto 12.500 12.500,00
TOTAI, 250.000 250.000,00

de Março, n" 1O4O-S - Jardim Rio Preto, ponador da Carteira de Identidade - Q80013
1539258-9-SSP/MT e do CPF n" 972.621.O2t-68 e FAGNER ROGER PEREIRA
COUTO, brasileiro, casado (Comunhão parcial de bens), comercianre, nascido em
2610411993, filho de Jose Adelcio Pereira Couto e Maria Aparecida de Carvalho Couto,
residente e domiciliado nesta cidade de Tangará da Serra-MT, na Rua José Mariano, n"
1598-W - Jardim Santa Lucia em Tangará da Serra-MT, CEp: 78304-038, poÍador da
Carteirâ de Identidade RG n' 23889250-SEJSP/MT e CpF n" 045.311.881-01, sendo
unicos socios da empresa ECONT SISTEMAS E GESTÃO DO AGRONEGóCIO
LTDA, e tem sua sede na Avenida Vereador Nilo Torres, (Setor Oeste) - até I198 -
lado par, n" 580-W - I ". Andar - Parque das Mansões em Tangará da Serra-MT, CEp:
78302-010, inscrita no CNPJ sob n" 06.O76.563/OOO I -40 e com o Contrato Social
primitivo registrado e arquivado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO sob n" 51200E82408 em sessão do dia 09 de janeiro de 2OO4. Ficando eleito
o foro da Comarca de Tangará da Serra-MT, para o exercício e cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes do contrato social.

Clausula 1" - A sociedade tem como nome de fanrasia ECONT SISTEMAS.
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Clausula 5" - A§ qúotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou

transferidas sem o expresso consentimento dos sócios, câbendo, em igualdade
de condições, o direito de preferência aos sócios que queiram adquiriJas.

Paragrafo Único - Os administradores declaram sob as penas da lei, que não estão
impedidos de exercerem â administração da sociedade, por lei especial ou em
virtude de condenação criminal, ou poÍ se encontraÍem sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contrâ as relagões de consumo, fé pública
ou propriedade.

Clausula 6" - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Clausula 7" - A administração da sociedade fica a cargo do sócio CLEDSON
BIANCHINI DE DEUS, com os seguintes poderes:

a) Aos quais cabe a responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, em
juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre
no inteÍesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominagão social em negócios
estranhos aos fins sociais, dentre eles:
b) Abrir, movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, inclusive
por meio de cartão de crédito e/ou débito;
c) Realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio;
d) ContrâtaÍ ou renegociar aplicações Íinanceiras e/ou investimentos;
e) Realizar ou resgatar aplicações financeiros e/ou investimentos;
f) Contratar ou cancelar seguros;
g) Outorgar procurações que contenham os poderes previstos acima;
h) Prestar garantias;
i) Soücitar a aquisição de novos produtos financeiros;
j) Os poderes para comprar, vender, hipotecar ou por outro modo qualquer alienar ou gravar
bens imóveis da sociedade, podendo ainda os bens da empresa ser disponibilizados como
garantias em operações de créditos dos sócios individuais ou coletivos.

Parágrafo Único - Fica facultado aos administradores, atuando em conjunto, nomear
procuradores, pa.ra um período determinado que mrnca poderá exceder a um
ano, devendo o instrumento de procuração especificar os atos a serem
pÍaticados pelos procuradores assim nomeados.

Clausula 8" - A sociedade iniciou suas atividades em 0l de Novembro de 2003 e o
prazo de duração da sociedade será de tempo indeterminado.

Clausula I - Os sócios têm diÍeito a uma retiÍada mensal, a título de pró-labore, a ser
fixada anualmente pelo consenso unânime na assembleia de sócios.

jíhJunla Comerciâl do Estâdo de À,,tato crosso
!ÍlEcertifico rêgislro sob o no 3320'18í êm 16lOBt2O24 da Empresa ECONT SISTEMAS E GÉSTAO DO AGRONEGOCTO LTDA, CNPJt-.- 06076563000140 e protocolo 24í334535 - 16/0a2024. Autenticaçáor 46C3DAFDB4F0B5BC53C76ACA0742EEEDsFsBBE5. Julio Frêderico Muller

Neto - Secretá.io-Gêtâ1. Pâra validâr êst6 documenlo, acessê http://www-jucemât.mt.gov.br/ e inlormê nô clo píolocolo 241133-453-5 e o código de
segurançá QO38 E§ta cópia foi eutêntlcáda digitalmenlo e ásslnáda em í6lOa/2O24 por Julio Frêderico Muller Neto Secrêtáíia-GeÍat.

*l;.:Ltâ|'* páe. ar'1a
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Clausula 10" - O exercício social é coincidente com o ano calendário. terminâdo em 3l

de dezembro de cada ano, o administrador prestará contas justificadas de sua
administÍação, procedendo á elaboração do inventário do balanço patrimonial
e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

Parágrafo Único - Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for
o caso.

Clausula ll'- A sociedade não se dissolverá com o falecimento de qualquer dos
sócios, mas prosseguirá com os remânêscentes, pagando a sociedade ou os
sócios remanescentes, aos herdeiros do falecido, sua quota de capital e sua
parte nos lucros líquidos apurados até a data do falecimento, pela seguinte
forma: ZOVo (vinte por cento) no prazo de três meses, 3O7o (trinta por cento)
no prazo de seis meses e 507o (cinquenta por cento) no pr.Lzo de doze meses,
tudo a contar da data do Íalecimento.

Clausula 12'- Os sócios não podem ceder ou alienar por qualqueÍ título sua Íespectiva
quota a terceiro sem o prévio consentimento dos demais sócios, ficando
assegurada a estes a preferência na aquisição, em igualdade de condições, e
na proporção das quotas que possuírem, observado o seguinte:

I - os sócios devem ser comunicados por escrito paÍa se manifestarem a respeito da
preferência no prazo de 30 (trinta) dias;

II - findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou
havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiro.

Clausula 13" - O sócio que, por divergir de alteração contratual deliberada pela
maioria, desejar retiraÍ-se da sociedade, deverá noüficar os demais, por
escrito, com antecedência do prazo mínimo de 30 (trinta) dias, findo o qual o
silêncio será tido como desinteÍesse.

Panágrafo Único - Caso os demais sócios decidam adquirir as quotas do sócio
retirante, os haveres deste serão pagos, após o levantamento do balanço geral
da sociedade, em 12 (doze) prestações mensais, iguais e sucessivas,
vencendo-se a primeira no prazo de 30 (trinta) dias, contâdos da data da
retirada do sócio.

Clausula 14" - As deliberagões relâtivas à aprovação das contas dos administradores,
aumento/redução do capital, designação/destituição de administradores, modo
de remuneração, pedido de concordata, distribuigão de lucros, alteração
contratual e fusão, cisão e incorporação, e outros assuntos relevantes para a
sociedade, será definida na reunião de sócios.

;1h Juntâ Comêrciât do Eslâdo de Mato Grosso

üáiâ9-1!1'_"-"- l:9'stro sob o no 332018'l em 16to8t2o24 da Empresa EcoNT slsrEMAS E GESTAo Do AGRoNEGOCTO LTDA, CNpJ'EF 06076563000140 e protocolo 241334535 - 16/08/2024- Autenticaçâo: 46C3DAFDB4FOB5BCs3C76ACAO742EEEDSF5B8E5. Jutio Frederico Muler
Neto _ Secrêtário-G6.el. Para vâllder este documento. acesse http://wwwjucemet.ml.gov.b, e informe n" do protocoto 24l.133.4S3-S e o código de
sêgurênça QO38 Estê cópia Íoi autenticada digitalmente e assinsda em 16/08/2024 por Julío Frederico Muller Neto SecÍetário-cêral.

--l;;a!!;;*- pas. zra
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Parágrafo primeiro - A reunião dos sócios é realizad.a em qualquer época, mediante

convocação dos administradores ou sócio;
Parágrafo segundo - As deliberações devem ser aprovadas por 3/t do capitâl social

salvo nos casos em que a legislação exigir maior quórum.

Clausula 15" - Os sócios são obrigados à reposição dos lucros e das quantias retiradas,
a qualquer título ainda que autorizâdos pelo contrato, quando tais lucros ou
quantia se distribuírem com prejuízo do capital.

clausula 16'- os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos
preceitos do Novo Código Civil, e de outros dispositivos legais que lhes
sejam aplicáveis.

E, estando os sócios justos e contratados, assinam o presente instrumento, na presença
das testemunhas abaixo

CLEDSON BIANCHINI DE DEUS

SANDRO BIANCHINI DE DEUS

FAGNER ROGER PEREIRÂ COUTO

Testemunhas:

LUIZ CARLOS DA SILVA
CPF: 432.322.641-15
RG:610.871-SSP/MT

RENATO APARECIDO PEREIRA
CPF: 003.948.671 -06
RG: 15838765-SSP/MT

;ttlJunta Comerciâl do Eslado de Mâro crosso
!óF9^.jlil_"^11:gistro sob o n'332018í em 16to8t2o24 da Émpresa ECôNT slsrEMAS E GESTAo Do AGRoNEGocto LTDA, cNpJ* ut o/.jstj3ljoo140 e protocolo 241334535 - '16108/2024. AutênticaÇão: 46C3DAFDB4FOB5BC53C76ACAO742EEEDSFsBgE5. Jutio Frederjco Mu er

Nêto - secrêtário-Gerâ|. Para vâlidâr este documento, acesse http://www.jucemât.mt.gov.br/ e informe no do protocolo 24l133.453-5 ê o código desegurançê Qo38 Estâ cópia Íoi âutenticáda digitalmente ê assinada em 16na/2124 po; Jutio Frederico Mu êr úeto SecÍetário-cerêt.*§ffiç- o^n 
''.o

Tangará da Serra -M'1, 24 deJulho de 2024.
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JUNTA COÍVERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Registro Digital

Documento Principal

ldentiÍÍcação do Processo
Número do PÍotocolo NúmeÍo do Processo Módulo lntegrador Data
24t133.453-s MÍP2400161213 15t04t2024

ldentlficação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura
832.761 .06.t -9.í CLEDSON BIANCHINI DE DEUS

g!i!Ít:- '-.t :tt-r.
Assinado utiliza ndo assinaturas avançãdas

045.31 't.881-0í FAGNER ROGER PERETRA COUTO 151OA12024
izando assinaturas avançadas $,vhi 'lli.--

Assinado util

432.322.641-'t 5 LUIZ CARLOS DA SILVA 161OAt2024

g1}rt» .: ,J.!--.Assinado utilirand o assinaturas avânçadas

003.948.67í-06 15tO8t2024
izando assinaturas avanÇadas g::!ib- . - 1l!...

Assinado util

972.621.O21-6A SANDRO BIANCHINI DE DEUS 161Oat20.24

g:rrlilr: . !r.i.,
Assinado utilizando âssinaturas avançadas

3tü"Junta Comerciat do Estedo de Mãro cÍosso

r*{,{ü;f^;#ii;á!;?:,ô# r.1,...1?LiI,:,y;,;;31",;,1r,::y#x1"=i#;"?,:;1.#â;#..^.""^'.}?,g=.=â..,i3}.?lÍ,",j?,!J3â; i,},[1Neto - secretário-Geral Parâ vâlidaÍ este documênto, acesse hftôllwww.lucemat.mt.gov.trl e inrorme n" ao pãt;coto 24l.133.4s3-5 e o código desegurança oo38 Esta cópia Íoi autenticada digitalmente e assinada em 16ios/2o24 poaJutio Frederico Mu er Neto secretárip-Gerat.

*"|;t*{kk"." pes. sr t t

15tOa|2024

RENATO APARECIDO PEREIRA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA. CNPJ

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ
A análise e o dêferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte
órgão:
. Junta Comercial do Estado do irato Grosso

PROTOCOLO REDESIM

MÍP2400't61213
0í. I

02. MOTIVO DO PREENCH IMENTO
RELAÇÂO DOS EVENÍOS SOLICITADOS / DATA OO EVENTO

244 Alleracao de atividades economicas (principal e secundarias)

Númerô dê Controlê: MT06423970 - 06076563000140

03. DOCUMENTOS APRESENTADOS

ECONT SISTEMAS E GESTAO DO AGRONEGOCIO LTDA
NOME EMPRESARIAL (íiímâ ou dênominaçáo) NO CNPJNO OE INSCRI

076.563/000 t {o

J FCPJ

04. IDENTIFI DO PREPOSTO

05. IDENTIF DO REPRESENTANTE DA PESSoA JURÍDrcA

06. RECONHECIMENTO DE FIRMA 07. RECIBO DE ENTREGA
CARIMBO COM DATA E ASSINATURA DO FUNCIONARIO DA

UNIDADE CADASTRADORA

de 2O1a

NOME DO PREPOSTO CPF DO PREPOSTO

I Responsáver E Preposto

LEDSON BIANCHINI OE DEUS
NOME

CPF
32.761.06't-91

L E DÂTA ASSINATURá. (com Íirma .econhêcidô)

IOENÍIF oo Rlo

.lt Juntâ Comêrcial do Estâdo d€ Málo crosso

w;g;gg;r!1,"r;:"1ür..1:._..êL:t:,y§:lz2:;"i:",[ry#x,"".s.#If.,;;.#§.3,".^.."^,.]?,nág:3H"i,fJ?,!Jjâ;i,]il
Nelo _ secrêtáÍio-Gêrâl Perâ vâlidar est6 documento, acessê htt;://www.jucemet.mt.gov-ua e inrorme n; ao pàt;coro 241133-4s3-5 e o código dêsegurança oo38 Esta cópia foi autônticada digitelmênte e assinâd; em 16/08/2024 poaJulio Frederico Mufier tieto secretário-cêrât.

^-frir!:ki-- pás. 1oh4
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JUNTA COÍUERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

000019

Anexo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo NúmeÍo do Processo Módulo lntegrador Data

MrP240016.1213 15t04t2024

ldentificação do(s) Assinantê(s)
CPF Nome Data Assinatura
832_761.06í-91 CLEDSON BIANCHINI DE DEUS 15tOAt2024

9 vb,, . l"! .,
Assinado utilizândo assinaturas avançadas

1{§*Junta Comerciat do Fstado de Malo crosso

lcÊiÊJ.i".!.ffiiii;.,:;::Jô"[ 
"...','..1?L::,;'3Li:132:i"ii,:"ry#?".f,.#L:,,:;!.#â;.5,""^.""^,.1?, 

gsásãS]=..:i,",j?,iJjâ; fi],[1Nelo - secíetário-Geral Pâra vâlidar este documento, acesse ht;r/www.jucemát.mt.gov.url e inrorme n" ao pã1;coto 24l133.453-s e o código deseguránça oo38 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada efi 16/oa/2o24 po; Julio Frederico Mu eÍ Neto secretário-ceral.
_-/r§*t,tg-, run.,,,,o

24t133_453-5
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - STNREM
Governo do Estado de Mato Grosso
Sêcretaía de Estado dâ Fazendâ do Estado de Mato Grosso
,unta Comercial do Estado de Mato Grosso

0000s0

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
certiÍico que o ato. assinado digitalmente, da empresa EcoNT slsrEMAS E GEsrAo Do AGRoNEGoclo
LTDA, de CNPJ 06.076.563/0001-40 e protocolado sob o númcro 241133.453-5 em 16/08/2024. encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 3320181, em l6/Oa/2024. O ato foi defeido eletronicamcnte pelo
examinador Gledson Mauro De Almeida Sousa.
Certifica o registro, o Secretririo Ceral, Julio Frederico Muller Neto. Para sua validaçâo, deverá ser acessâdo o sirio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicosjucemat.mt.gov.bílPortâl/pages/
imagemProcesso/viaUnicajsf) e informar o número de protocolo e chave de segu.ança.

de Pro

Documento

Data de início dos efeiros do registo (arr. 36,Lei 8.934/1994\. 24/Oj l2O24

A auteflcidade desse documento pode ser conferida no po!lgk[eleg]isas_d4_iu!:§!o! informando o
número do protocolo 24/133.453-5.

,râ Junta Comêrciat do Esrâdo de Maro cÍosso
lfllE991!i"9 regrstro sob o no 332018í eín 16t0812o24 da Empresa EcoNT stsTEMAs E GESTAo Do AGRoNEGocto LToA, cNpJ.-- 06076563000140 e protocolo 241334535 - í6/08/2024. Autêôtiôação: 46C3DAFDB4FOBsBC53C76ACAO742EEEDSF5B8E5. Jutio FÍêderaco Muler

Nêto - Secrêtário-Geral Perâ validar esiê documento, acêsse http://www.jucemet.mt.gov.brl ê info.mê no do protocolo 24lí33.453-5 ê o código de
segurança QO38 Esla cópie Íoi autênticâdã digltalmênte ê assinâde ern 1610g12024 pot Julio Frêdêrtco Muller ú6to Secrêtárip-Gêral.

*'LJ*!:.!:Á pás. 1 2 t 1 a

*

Data AssinaruraNomeCPF

832.761.061-91 CLEDSON BIANCHINI DE DEUS l5/0Ít12024
Assinado utilizando assinaturas avança<las g uL

Norie Data AssinaturaCPF

832.761.06 r -9 t CLEDSON BIANCHINI DE DEUS t5t08/2024
Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 d, q.

045.3 .88r -Ol FAGNER ROGER PEREIRA COUTO t 5loa/2n24
Assinado utilizando assinaturas avançad* 9 ub r!

SANDRO BIANCIIINI D[.- DEUS972.621.021-6A t6/oat2024
Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 d, |n

432 .322.641 - t5 LUIZ CARLOS DA SILVA t6/oa/2024
Assinado utilizando assiDÀturas avançadas 9 a.b ql

003.948.671-06 RENATO APARECIDO PERETRA t 5/o8/2024
Assinado utilizando assinaturas avançadas I vb r'!t

Nome Data Assinaturâ
832.761.061-9l CLEDSON BIANCHINI DE DEUS t5/08i2024
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Sistema Nacional de RegastÍo de Empresas Mercaritil SINREM
Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Malo Grosso
Junta ComeÍcial do Estado de Matô Grosso

000051

TERMO DE AUTENTICAÇÂO - REGISTRO DIGITAL
Documento assinado eletÍonicamente por Gledson Mauro De Almeida Sousa, Servido(a) Público(a),
em l6108/2024, às l0:35.tr

:}»SnM

ffiE
A autencidade desse documento pode ser conferida no pollêklLselr]çqtjltjuçÊn0Àt informando o
número do protocolo 24/133.453-5.

:?h_Junta Comerciât do Estâdo dê Mâto Grosso

{iüÉc€rtiíico regrstro sob o no 3320181 eÍn 1610812024 da Emprese ECoNT stsrEMAS E GESTAO DO AGRoNEGoGto LTDA, cNpJ.w 06076563000140 € protocolo 241334535 - 16/08/2024. Aulenticeção: 46C3DAFDB4FOB5BC53C76ACAo742EEEDSF5B8Es. Jutio Frederico Multêr
Neto - Secrêlário-G6râ1. Pârâ vâlidar este documênto, âcesse http://www.jucemêt.mt.gov.br/ ê infoÍme nô do protocolo 24l,j33.4S3-5 e o código dê
segurançê OO38 Esta cópiê foi autenticâda digitalm6ntê e assinada em 16/08/2024 poí Jutio Frederico Mullêr Nêlo Sêcrelánp-cêrat.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO

GROSSO
Registro Digital

O êto foi assinado digltâlmente por:

E

ldentificação

Nome

955.179.'t O1-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO

Cuiabá. sexta-Íeira, l6 de agosto de 2024

;âJunta Comêrciât do Eslâdo de Mato crosso

xF3.:á)'#."#3ril"1;::,ôfi i,'â'.1?:fI.13á',;'Ji:'Í,*,:ry#".l"'i""^?I.".'P;L'#âà5,3^'""^'.1?,33.âS?SJt',:i,",1?,:J"?à iL[1Neto _ Secretário-Gerel. Pârâ vâlidar este documento, acesse httpt//www.jucemât.mt.gov.ua e inÍorme n" oo pãr;coto 241133.453-5 e o código desêgurançâ Qo38 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em i6ioat2o24 po; Julio Fredericô Mu er Neao secrêtárip-Geral.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SêcretaÍlâ da Recôita Fêdêral do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÂO

Nome: ECONT SISTEMAS E GESTAO DO AGRONEGOCTO LTDA
GNPJ: 06.076.563/0001.40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo âcima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

'1. constam débitos administrados pêla secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
êxigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.i72, de 25 de outubro oe igee -
código Tributário Nacional (crN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraÇão para fins de certificação da regularidade Íscal, ou ainda nâo vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na procurâdoria-Geral da Fâzendâ
Nacional (PGFN).

conforme disposto nos arts.205 e 206 do crN, este documento tem os mesmos efeitos da certidâo
negativa.

Esta ceíidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos pÚblicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais právistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 'l da Lêi no 9.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaçáo desta ceíidão eslá condicionadâ à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endeÍeços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

certidão emitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/PGFN no 1.7s1, de 2110t2014.
Emitida às 18:02:29 do dia..í910312025 <horc e data de Brasília>.
Válida até 15t}gl2)25. ,/
Código de controle da certidâo: 4í E5.C055.C946.4i E5
Qualquêr rasura ou emenda invâlidará este documento.

ü
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Voltar lmprimír
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carxA ECoNôMtcA FEDERAL

Certiíicado de Regularidade
do FGTS - CR-F

Inscríção:
Razão

ociali
Endereço:

06.076.563/0001-40

ECONT COMERCIO DE INFORI4AT1CA E SISTEMAS LTDA EPP

AV VEREADOR NILO TORRES SALAS 80 E 81 580 W / PARQUE LEBLON /
TANGARA DA SERRA / l.4T / 78300-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vafidadê:06/O3l2O25ao4/O4/2o25 i
CeÉiÍicação Número: 2025030603351255703 100

Informação obtida em 19/03/2025 18:07:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.câixa.gov.br
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CERTTDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITos TRABALHISTÀS

Nome: ECONT SISTEMÀS E GESTAo Do ÀGRoNEGoCIo LTDA (MATRIZ E
FILIÀI S )

CNPJ: 06. 076. 563,/0001-40
Certidão n": 15979096 /2025 ,.Expedição: t9 / 03 /2025, às .18:03: Se
Validade: 15/Og/2025 - 1ó (cento e
de sua expedição.

oitenta) dias, contadÕs da data

CETtifiCA-SE qUE ECONT SISTEMÀS E GESTÀO DO ÀGROIÍEGOCIO LTDÀ (r'ÀTRrZ E
FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sôb o n. 06.076.563/0001-{0, NÃO CO§STÀ
como inadimprente no Banco Nacíona.r de Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arts . 642-A e gg3-À da consolidaÇão
das Leis do TrabaJ.ho, acrescentados pe.las Leis ns." f2.4AA/ZOl1, e
13,461 /201,'7, e no Ato 01,/2022 da CGJT, de 21 de janeiro d.e 2022.
os dados constantes desta certidão são de responsablr-i-dade dosTribunais do Traba]ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou flfiais.
A acêitaÇão desta certidão condiciona-se à verificaÇâo de suaautentic j-dade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http: / /www. tst. jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INEIORüAçÃO ruPORTÀIIEE
Do Banco Nacional_ de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabafho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais traba.l,h j-stas, inclus.ive no concernente aos
reco Ihimentos p r e v i de n c i á r i o s , a honorários, a cus tas, a
emolumentos ou a recoLhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púbrico doTrabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais titulos que, por
disposição 1ega1, contiver força executiva.
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORJÂ GERAL DO ESTADO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

000057

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS Rf,LATIVOS A
CRÉDITOS TRIBUTÁRIoS E NÃo TRIBUTÁRIoS ESTADUAIS GERIDOS PELA

PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CPEND N" 005579t840

FiNAIidAdC: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS f, NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À
SEFAZ E À PCE »O ESTADO DE MATO GROSSO
Dâta da emissão: 1910312025 Hora da emissão: l7:00:10

Nome/denominação do sujeiro passivo: ECoNT sISTEMAS f GEsrAo Do AGRONEGocIo LTDA
CNPJ: 06.076.563/0001-40

QUANTO AO SUJEITO PASSIVO, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE
DÉBIT0S, CoM PAGAMENTO EM DIA E A DÉBITOS SUSPENSOS:
13.355.607-7 . ECONT SISTEMAS E GESTAO DO AGRONEGOCIO LTDA

OCORRÊNCIAS No ÂMBITo DA PROCURADORIA-GERAL DO E§TADo

Não constatada ressalva.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via inteÍnet nos endereços u u.s.. sefaz.rnt.gov.br. ou
§.\\ lv.pge .mt gov.hr

Certidao válida até: 1710512025.

Fomecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendíria, mediante requerimento do
interessado

Número de Autenticação: TMU2BU22ZM7KT2T2

Página 1 de 1

rÉ

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadâs e integradas ao sistema de processamento de dados da
CND. da Secretaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de
dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, conforme parâmetros constantes no Anexo
I da Portaria Conjunta n" 008/2018-PGE/SEFAZ, relativamente ao sujeito passivo acima indicado, bem como da sua
matriz e filiais, até a data e hora em epigrafe, constatamos a(s) oconência(s) adiante descrita(s).
Fica ressalvado o direito de a Fazcnda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.
OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou
integrado ao sistema da CND e da Dívida Ativa do Estado.

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA



MUNtcíPIo DE TANGARA DA SERRA
000058

ESTADO DE MATO GROSSO

CERTIDÃo PoSITIVA coM EFEITo DE NEGATIVA DE DÉBroS - No 15384/2 025

TANGARA DA SERRA (MT), 19 de março de 2025.

- o cheÍe do DepartamerÍo de Adminbtração Tribúária, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei,

_ cERTlFlcA, para os d.r'idos fins e efeitos, a pedido de , que rsr'endo os arquúos do
Departamento de Adminishaçâo Tributária constatou-se a ExlsrÊNcÁ oÊ DÉerros e oÉ oúoa
ATIVA A VENCER, referente aôs lributos municipais sujeitos ao CONIR|BUIN]E abaixo identiÍicado :

tnscição: 06.076.563/000í.40 (CNPJ)

CONtribUiNtE: ECONT SISTEMAS E GESTAO DO AGRONEGOCIO LTDA

Endereço: AV. VEREAOOR NILO TORRES 5BO W ANDAR I
PARQUE MANSOES

CertiÍico mais, que esta inscrição possui débito(s) cuja(s) exigibitidade(s)
encontra(m)-se suspensa(s) com base no disposto no artigo 15í, da Lei S172lí966 _CTN.-
Débito referênte ao lançamento de lt\Iposro slMpLES ltnbtorual, sob o processo 1996/2023-100.

Todaviâ, ficam, ressalvâdos os direitos do Município de TANGARA DA SERRA,
ESTADO DE MATO GROSSO, de cobrar quaisquer débitos que venham a ser apuradôs
posteriormente, mesmo que dentro do período compreendido nesla certidão.

Cêrtidão válida até 1910412025.

a ntúe ic ad ed ed sta c rt aid o do e se ificad na eo dn er op a n rada sa llae beÇ s mt.gc,v
ertc aid o rtm d ea m 9t 3t20 20 a5 S 6 7:5 h ódC d e a d oa 809SH 7 20tgo 9V4 9CM 05H

AVENIDA. BRASIL, nô 235'l - TANGARA DA SERRA - MT - CEp 78300-90.1 - Fone (65) 3311-4800
ov.brradaserra-mt.aoonPJ 03 1€6 - e-mail
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MUNrcíPto oE TANGARÁ oa SERRA

lnscrição Municipal

12126
lnicio das Atividades

221O212005

Número do Alvará

58512025

Alvará de Localização e Funcionamento

CNPJ/CPF do Contribuinte: 06.076.563/000'140
Razão Social: ECONT SISTEMAS E GESTAO DO AGRONEGOCIO LTDA
Denominação Comercial: ECONT SISTEMAS
Localizaçáo

AV. VEREADOR NILO TORRES Nr. 580 W ANDAR I
PARQUE MANSOES

Atividade Principal

8599604 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E

GERENCIAL

Demais Atividades
(62o3ioo) DESENvoLvtÍúENTo E ucENctat ENTo DE PRoGRAMAS DE coMpuraDoR NÃocusroMzÁvE6 |

{6204000) coNsuLToRtA EM TEcNoLoctA DA tNFoRitAçÂo | (6209i00) supoRTE TÉcNlco, MANUTENÇÃo E

ourRos sÉRvtÇos EM TEcNoLocla DA TNFoRMAçÀo | (7490104) ATtvtDADES DE INTERMEohçÃo E

AcENctaMENTo DE sERvlços E NEGóctos EM GERAI- ExcETo lMoBluÁRtos

Horário de Funcionamento

Permite Íuncionar mê horário normal

Data de Validade

31t01t2026

LicenÇa Horário Especial

Não

Publicidade

Sim

Este contribuinte está autorizado a desênvolver as atividades âcima elencadâs e flrmã compromisso, sob as penas de lei de que

conhece e atendê os requisitos lêgais exigidos para funcionamênto e exercício das atividades econômicas constantes no obejto
social, no que diz rsspêito ao uso ê ocupação de solo, as âtividadês domiciliares ê restriçôes ao uso de espaços públicos,
acessibilidade e dê segurança sânitária, ambientâle dê prêvenção contra incêndio e pânico. O contribuintê reconhêce que o não
atêndimento a estes requisitos acarrclatá a suspensão e a cassação subsequento do Alvará de Localização e Funcionamento,
nos termos da leoislacão vioente.

ÍúANÍER FIXADO EÍtiI I.]OCAL VISÍVEL
A autent iciC de desb a kará pode se rverificada no e Mereço !t/!r,\À, -bn gErâ dase rra-mt. gor. br.

Akará ãnitdo eín 13n1f2s2' - Codigo de \âlUação Hg B5A2.U7I'OZ,.Lí10H5

I
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TRIBUIAL DE CONÍA§ DA UilIÂO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

7a

Consulta realizada em: 2010312025 l5:36:53

I nfo ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965,de 23 de abril de 2014, Lei n' 13.460, de 26
dejunho de 2017,Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Razào Social: ECONT SISTEMAS E GESTAO DO AGRONIGOCIO LTDA
NPJ: 06.076.563/0001-40

Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitântes Inidôneos
Resultado da consulta: Nâda Consta

Para acessar a certidão ori ortal do órgão stor, cl ueA UI.no

rgão Gestor: CNJ
adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
Inelegibilidade

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori al no ortal do órgão estor, cli LIIeÀ

Gestor: Portal da Transparência
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Itado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no I do órgão tor, cli A UI

orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori no ortal do stor, cl ueA TJI



21103125,14t1s

CPF/CNPJ

56865350197

65882083915

37544586715

51771802120

40703193791

487r 5964í 91

jurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo

Trlbunat de Contas
Mato Grosso

. DATA DE ATUAL tzAç 
^a. 

21 t 03t2025 1 4:a7

Declaraçâo de lnidoneidade

lnabilitação para o exercÍcio de cargo sfi comissão e funÉo de confânça

Declaraçâo de inadimplênciâ

CPF/CNPJ Nome/Razáo Social UF Data lnicial

26635439000184 AUTO POSTO AVENIDA LTDA MT 1711212024

26117657000127 BTX ENGENHARIA EIRELI MI 0711212022

LIFE MED COMERCIO DE

\-, 34857667000í27 PRODUTOS HOSPITALARES Ía 1311112024

E MEDICAMENTOS LTDA

10969139000100 M. s- P. FRANZNER LTDA MÍ 1711?12024

TOTAL DE REGISTROS: 4

I
000061

cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas susp-e-nsas de contratar com a' 
Admistração Pública do TCE'MT

firrPo26 2 ANO(S) 78712024

17 t}6t?025 6 MES(ES) 906t2O24

Data Final

1710612025

0711212025

0210512027

24101t2026

24t01t2026

01t11t20?g

24t0112026

24t0112026

PÍazo o"ll"r.
6 MES(ES) 906/2024

3 ANOíS) 64212022

Nome/Razáo Social UF Data lnicial Data Final Prazo

8 ANO(S)

I ANo(S)

I ANo(s)

I ANO(s)

I ANo(S)

8 ANo(S)

No

Dêclsão

4012019

519t2017

51912017

48212018

51912017

51912017

DOMILSON DE OLIVEIRA
souzA MT 02/05/2019

ELSON AMANTINO MACIEL SP 2410112018

FERNANDO ALBERTO
RODRIGUES PEREIRA MÍ 24IO1I2O18

ISABELA CRISTINA PENEDO
DE FREITAS curMARAEs MT 01/11/20'18

JOAO LUIZ FERREIRA
cARNEtRo RJ 2410112018

ROSANGELA MOURA SILVA M1 24IO'II2O18

ToTAL DE REGISTRoS: 6

GPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data lnicial Data Final ?razo

TOTAL DE REGISTROS: 0

Decisáo

httpsi//iurisdicionado.lce.mt.qov.brlinidoneo
1t1



it CONTROLADORIA GERAL
DO ESTADO DE ÍVATO GROSSO

000062

CERTIDÃO NEGATIVA

de inclusão no cadastro de Empresas lnidÔneas e Suspensas

N'24992

Válida até 0510412025

Fornecimento gratuito

I

Verifique a autenticidade desta certidão acessando o site:

https://ceis.cge.mt. gov.br/certidao/certidao-validar e iníorme o

código validador 8b05632f-41 3Í-43a4-bd91-cb71 4a5b6861'
ou escaneie o QR CODE ao

I I

Declaramos para os devidos fins que o CNPJ/CPF de no. 06.076.563/0001-40, não

consta como inscrito no Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas do estado de

Mato Grosso.

I

T]



Improbtdade Adminiskativa e Inelegibitidade
000063

Certidão Negativa

certifico que nesta data (2010312025 às 1s:38) NÃo coNsrA no cadastro

Nacional de Gondenações cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 06.076.563/000í40.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automálico e necessário remnhecimento da
inelegibilidade do condenado.

Para consullas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hltpilldlf4u.lgaÇandconlas,tse jq§,,hÍl

üI I

/
Geràdo en 2010312025 as 15:38:53 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/'1

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de conlrole
670C.608D.38F8.A933 no seguinte endereço: httos:/lwww.cni.ius.brlimorobidade adm/autenaÍcar certidao.pho
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional - Entes Privados (epAD, CGU-pJ, CEIS, CNEp e
cEPtM)

Consultado: ECONT SISTEMAS E GESTAO DO AGRONEGOCIO LTDA

CPF/CNPJ: 06.076.563i0001-40

ceÍifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e cGU-pJ e aos cadastros CEIS. cNEp e cEpIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos terrnos da legislação vigente, os rcÍeridos ctdastros consolidam informaçôes prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas el'ÁD e CGIJ-PJ consolidam os dados sobre o andan ento dos processos administtstivos de responstbilização
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastuo Nacion le EmPresas Inidôneas e Suspensas /CEISI apresenta a relação de empresas e pessoas fisicas que
sofreram sanções que itnplicarufi a resrrição de panicipar de licitações ou de celebtat contratos cont o AdminisrraçAo
Pública

O Csdastto Nacional de EmPresas Punidas (CNEP) spresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previsías na Lei n" 12,E46/2013 (Lei Ánticoftupçdo).

O Cadastro de Entidodes Priradas sem Fins Lucrslivos Imoedi.las (CEPMU apresenta a relação de entidades privadas sem
frns luerutivos que eslõo impedidas de celebrar novos convênios, conttatos de repasse oa tetrnos de pqrceria com a
Àdministtsção Pública Federol, em lunção de bregularidades tão resolvidas em convênios, contstos de reperse ou rermos
de parceria Jirmados anteriormente.

Certidão emitida às 15:35:47 do dia 2010312025 , com validade até o dia lgl04l202|.

Link para consulta da verificação da certidão https:/i certidoes.ceu.qov.br/

Código de controle da certidão: aSlVhP5FodlaF0ipczol

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

lt

I
I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

wwwcamposdejulio. mt.gov'br 000065

Processo Licitatório no 2212025

Dispensa de Licitação no O2l2O25

Objeto: Contratação de serviços de Locação de Software - Relógio Ponto'

RELATÓRIO

o presente processo trata de contratação direta, por meio de dispensa de licitaçáo' de empresa

espêcializada em prestação de serviços de locação de software - Relógio Ponto, para auxilio nas

atividades da secretaria Municipal de Administração e departamento de Rscursos Humanos'

o processo foi instruido de acordo com o art. 72 da Lei no 14.13312021, tendo sido juntados: 1)

documentos de formalização da demanda; 2) estimativa de despesa; 3) termo de reÍerência, com

justificativa da escolha do contratado; 4) parecer contábil; 5) documentos constitutivos do proponente'

acompanhados das certidões de regularidades fiscal e trabalhista'

PTOPONENTê: ECPNT SISTEMAS E GESTÁO DO AGRONEGOCIO LTDA

CNPJ n' 06.076.673/0001-40

Valor global: RS 33.540,00

Fundamenlo legal: Lei Federal no 14.13312021, art' 75, inciso ll'

Face ao exposto, submetêmos o presentê procêsso à análise lurídica e à ratificação pelo prefeito

municipal.

Campos de Júlio - MT, 21 de março de 2025.

Nadia lal Nejem

Agentê de Contratação

Por:laria no 2612024

MunicíPio de CamP

Av. Valdir Masutti, n' 779 W , Loteamento B

os de Júlio - MT. CNPJ ne 01.614.516/0001-99'

om Jardim, Campos dê JÚlio - MT. CÉP 78319-000' Fone (65) 3387-2800



J'f rl'
\i

b'.' /'é

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.campo§deiulio.mt'gov.br

MINUTA DO CONTRATO N" XyJ]2025

O MUNTCíP1O DE CAMPOS DE JÚL;O - MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito

no CNPJ sob o no 01 .6,14.516/0001-99, com sêde administrativa à Av' Valdir Masutti, no 779W,

Loteamento Bom Jardim, nesta cidade, neste ato representada por seu PreÍeito, Sr. lrineu Marcos

Parmêggiani, doravante denominado dê CONTRATANTE, e ECONT SISTEMAS E GESTAO DO

AGRONEGÓclo LTDA, pessoa jurídica de direito privado' inscrita no CNPJ/MF sob o no

06.676.563/0001-40, com sede à AV. Vereador Nilo Torres, setor oeste, N"580-w, andar 1 , bairro ParqUe

das Mansões, Tangara da Serra MT, CEP 78.302-010, neste ato representada por Cledson Bianchini de

Deus,brasileiro,portadordaCI/RGno40)«XXXXX6SSP/RS'inscritonoCPF/MFsobono
g32XXX.XXX-91 doravante denominada de CoNTRATADA, acordam proceder ao presente contrato,

atêndendo as condições previstas na Lei Federal n" 14.13312021,art.75,11, nos termos do Processo

Licitatório no 2212025, Dispensa de Licitação 02t2025 e mêdiante as cláusulas e condições a seguir

estabelecidas neste Contrato.

CLÁUSULA I- DO OBJETO

1.1 í.,1 Pelo presente termo, contrate-se a prêstação, pela contratada, de contratação dê serviços de

LocaçãodeSoftwaredecontroledêequipamêntossecullumWeb(gerenciadorderelógioponto,

comsuporteemanutenção),conformeascondiçõese§tabelecidasnoTermodeReferência,bem

como na proposta apresentada pela Contratada'

1.2 será adotada a Lei Federal no 14.13gt2021, notadamentê seu art. 75, inciso ll, combinado com o §

1o, incisos le ll, e art. 191, todos da mencionada Lei'

2.losserviçoscompreendem,dacontrataçãodhetadaempresaparâexecuçãodeServiço§deLocação
de Software parâ relógio de ponto para 1á meses' São sistemas de grande importância para garantir

uma jornada dê trabalho efetiva e transparente, tanto para os servidores da PreÍeitura, como também

para a própria. os softwares de Íelógio dê ponto foram desenvolvidos para executar a marcação de

pontos. Eles podem marcar diíerentês tipos, por exemplo:

. Horário de entrada no estabelecimenlo;

r Horário de entrada e saída do almoço;

. Horário de saída do estabelecimento.

comoomonitoramêntodossoftwarespararelógiodepontoerealizadodemodopreciso,os
sistemaspermitemoacessoaohistóricodepresença,aosrelatórioseaoutrosdadosdiversosdemodo
simples, de qualquer lugar, desde que haja conexão com a internet'

2.2 O serviço deverá ser executado conÍorme cronograma da proposta de consultoria' em anexo a este

termodereferência,comduraçãodelano(12meses)contadosapartirdaassinaturadocontrato.

DOS SERVIçoSS E FORMA OEUSULA II- DAS ÊSPEc
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Itêm

Código
lntêrno

Código
TCE/MT

Descrição
Unid

Quant.

Preço
unitário de
reÍerência /

modiana

VALOR
TOTAL

I
004.016.060

0001774

Locação de software. Gerenciador dê

relógio ponto, com manutenção e

suporte para recursos humanos/folha

de pagamento.

Mês 12 R$ 2.795,00
R$

33.540,00

2.3 DAS ESPECIFICAçOES DOS SERVIçoS/ESCoLHA DO FORNECEDOR

2.4 A Âzáo da êscolha do fornecedor para a realização dos serviços no município de campos de Júlio

- MT, iustiÍica-se pela combinação de dois fatores principais: a inexistência de empresas loceis

especializadas na prestação desse tipo de Serviço e a indicação Íeita pelo fabricante dos relógios pontos'

através do histórico de execução satisfatória do fornecedor selecionado. Desta forma a empresa

EcoNTES|STEMASEGESTAoDoAGRoNEGoCloLTDAinscritanoCNPJsobono
06.076.563/000l -40 foi escolhido para a execução dos serviços'

2,5 A impressa interessada em executar os serviços descritos no Objeto 1, deverão cumprir as sêguintes

especificaçóes que compõê o obieto:

. Sistema 100% na nuvem web;

. lntegração com Ponto secullum;

. Suporte via acesso remoto adequado as portarias;

. Suporte via chat.

2.6 O prazo dê vigência da contratação será de í ano (í2 meses), contados da data de

assinatura do contrato, na forma do art. í05 da Lei 14.133121'

2.7 A execução do serviço estará autorizada a partir da ordem de serviço empenhada a ser emitido pelo

setor de compras e devidamente assinada pêlo setor requisitante da Prefeitura do Município de Campos

de Júlio.

2.7 As demais característices e condiçÕês a serem praticadas constam do Termo de Referência e da

propostadacontratada,partêsintegranteseindissociáveisdestêinstrumênto.

CNPJ: 01 614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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USULA ItI . DO AMPARO LEGAL E DA oc VINCU

USULA IV - DO REGIME DE FORNc ECIMENTO

USULA V - DO VALOR DA CONTRATAçÃo E DAs coNDl S DE PÀGAMENTOc

,,f,'

\l

3.1 A lavratura do presente contrato decorre do Processo Licitatório n'2212025, Dispensa de Licitação

no 02t2025, realizados com base na Lei Federal no 14.13312021'

3.2 Fazêm parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condições estabelecidas no

Termo de Referência e na proposta da Contratada.

4.í O presente contrato tem como regime a empreitada por prêço global, conforme Termo de Referência'
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5.,lPelaentregadoserviçodestecontrato,aconlratantepagaráàcontratadaaimportânciaglobalde

R$33.540,00(trintaetrêsmilquinhentosequarentareais),compagamentosrealizadosmensalmente

(12 dozemeses), parcelas no valor de R$2.795,00 (dois mil setecentos e noventa e cinco reais) cada'

conforme Termo de referência.

5.2. Caso o fornecedor seia optante pelo sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e contribuições

das Microempresas e Emprêsas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a

Nota Fiscal, a devida comprovação, a Íim de evitar a retenção na íonte dos tributos, de acordo com a Lei

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006'

S.3 A contratada deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos iunto aos devidos órgãos públicos'

visando mantêr sua regularidade fiscal e trabalhista, condiçáo sem a qual não será possível o pagamento

da Nola Fiscal aPresentada.

5.4ApósrecebimentodaNotaFisca|parapagamento,acontratanteprocederánaconsultadas
certidões de regularidade fiscais e trabalhista da empresa contratâda e, caso haia irregularidades ou

documentações indisponíveis' será comunicado/solicitado o envio pela contratada'

5.5 Nos casos dê eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada náo tenha concorrido de

algumaformaparatanto,ficaconvencionadoqueosencargosmoratóriosdevidospelacontratante,
entreotérminodoprazoreferidonoitem5.2eadatadoefetivopagamentodanotafiscal,aserem
incluídos êm nota íiscal prÓpria, sáo calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = lxNxVP'

onde:

R=Vxl
Onde:

R = valor da correção Procurada;

V = valor inicial do contrato;

| = media aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses'

5.6AsdespesasrelativasàplesentecontrataçáoserãosuportadaspelaseguintedotaçãodoMunicipio
de Campos de Júlio - MT:

Órgão: 3 - Secretaria Municipal de Administração

Unidadê: 1 - Departamento de Administração

Centro dê Custo: 2812025

Despesa: 6812025. Código da Dotação: 3 3'90 40 01 00'00 00'

5.7. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será

devolvidaaofornecedor,eopagamentoÍicarápendenteatéqueelaprovidencieasmedidassaneadoras'
Nessahipótese,oprazoparapagamentoiniciar-se-áapósaregularizaçáodasituaçãoou

CNPJ: 01.614 516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura do Município de

Campos de Júlio - MT.

5.7.íNestahipÓtese,opíazopaÍapagamentoiniciar-se-áapósacomprovaçãodaregularizaÇãoda
situação,nãoacarretandoqualquerônusparaaPrefeituradoMunicípiodeCamposdeJúlio.MT.

5.g A Contratante suplementará a dotação orçâmentária, prevista no item anterior desle instrumento,

sempre que houver necessidade, para o fiel cumprimento das obrigações ora assumidas'

S.í9 Os valores serão Íixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato, podendo ser reajustados,

pelo IGP-M, em eventuais prorrogações de sua vigência'

6.í O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contando-se a partir da data de assinatura

do contrato, ou seja, de XXn02024 a XX/)(x12024'

6.2 Os serviços será totalmente êntregue sob as expensas e responsabilidade da contÍatada no

Município de campos de Júlio - MT, nas Íormas estabelecidas no Termo de Referência e neste contrato

7,2. CONSTITUEM OBRIGAçOES DA CONTRATADA

7.2.1 Íornece os serviços objeto desta contralação, correndo por sua inteiÍa conta e risco' todas as

despesasrelacionadasaenlregadosserviços,assumindoosdemaisencargossociaisdecorrentesde
contrato dê trabalho de seus empregados, indenizaçóes trabalhistas, inclusive as apuradas pêla Justiça

do Trabalho, bem como do que viei a firmar com terceiros, nos termos da legislação trabalhista, civil,

previdenciária ou penal em vigor, bem como indenizaçõês por danos'

i.z.z ourig"-." a cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

principalmãnte relativos à regularidade Íiscal, de modo que as certidões devem estar válidas ou mesmo

CIA E ENTREGA DO OBJETOc USULA VI - DA VIG N

CLAUSULA VII . DAS OBRIGAçOES

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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7.í, CONSTITUEM OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

7.2 Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos serviços;

T.3.lnformaraofornecedorsobreasnormaseprocedimentosdeacessoàssuasinstalaçõesparaa
prestação dos serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos;

7.4. Prestar as informações e os esclarecimêntos solicitados pelo fornecêdor, relacionados com o objeto

pâctuado;

7,5. comunicar por escrito, ao íornecedor, quaisquer inegularidades veriÍicadas no fornecimento dos

serviços;
7.6. Éstando os serviços de acordo com o solicitado e a rêspectiva Nota Fiscal/Fatura devidemente

atestada, a contratante eÍetuará o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados neste Termo

de Referênciai
7,7 A Prefêitura do Município de campos dê Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de entrega,

exigindoqueofornecedortomeasprovidênciasnecessáriaspararegulaÍizaçãodoÍornecimenlo,sob
peia das sanções administrativas pievistas na Lei Federal 14.13312021 e demais cominações legais;

7.8. Comunicar, por escrito, ao íornecedor o não-recebimento dos serviços' apontando as razões'

quando for o caso, das suas não-adequações aos termos conlratuais;

7.9. Proporcionar as condições para que o fornecedor possa cumprir as obrigações pactuadas'
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renovadas,duranteoperíododecontrataçãoOsserviçosdevemserexecutadosconÍormedemanda
solicitada pelo CONTRATANTE dentro do prazo de execução que será de até 30 dias

T.2.3Acontratadadeveráprestarassessoriadosserviçosprestados,taiscomo'atendimentoaosÍisceis
do contralo em caso de dúvidas relacionadas a palestra e quaisquer solicitações da CONTRATANTE'

T.2.4PrestarosserviçosconÍormeasespecificaçõesconstantesdesseTermodeReferência,cumprindo
o prazo estabelecido;

7.2.5 Providenciar imediata corre@o de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela

prefeitura do Município de campos de Júlio - MT, reÍerentes às condições firmadas neste Termo de

Referência;
7.2.6Responsabil|zar-sepelosvíciosedanosdecorrentesdoobieto,deacordocomosartigosl2,l3e
17 a 27, do Cldigo de Defesa do Consumidor (Lei n' 8'078' de 1990);

7.2.7Fornêcer,semprequesolicitado,noprazomáximode05(cinco)diasúteis,documentaçãode
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

7.2.8 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de campos de Júlio- MT e/ou

a terceiros, provocados por ináÍiciência ou irregularidades cometidas na execuÇão das obrigações

assumidas;
2.2,g Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com transporte, deslocamento, tributos'

encargostrabalhistas,previdenciáriosedemaisdespesasenvolvidasnoserviço,nãosendoadmitida
qualqler cobrança posterior da Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT;

7.2.'lo Comunicar à Preíeitura do Município de Campos de Júlio - MT' no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro)horasqueantecedeadatadoserviço,osmotivosqueimpossibilitemocumprimentodoprazo
previsto, com a devida comProvação;

7.2.1í Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades obieto deste

Termo de Referência, sêm prévia autorizaçáo da prêfeitura do Município de campos de Júlio - MT:

7.2.12 prêstar esclarecimentos à preÍeiturã do Município de campos de Júlio - MT sobre eventueis atos

ou íatos noticiados que a envolvam, independêntemente de solicitação;

7.2.13 Emith Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras;

7.2.í4Emitircêrtidãonegativa/positivacomeÍeitodenegativadedébltosdaReceitaFederal,Recêita
Estadual(Seíaz/PcEdoEstadodofornecedor),ReceitaMunicipal(emitidanomunicÍpiodofornecedor),
trabalhista e CertiÍicado de Regularidade perante o FGTS;

7.2,í5 Responsabilizar-se pãto t"t cumprimento do objeto contratado' prestando todos os

esclarecimentosqueÍoremsolicitadospelaPrefeituradoMunicípiodeCamposdeJúlio-MT,cuias
reclamações se obriga a atender;

7.2.í6QualquerdanocausadoaopatrimÔniodaPrefeituradoMunicípiodeCamposdeJúlio.MTna
execução do serviço serão ressarcidos pelo fornecedor, salvo iustiÍicalivâ comprovada, que deverá

responsabilizar.se pelo ônus resultantê de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos'

inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados

eprepostos,obrigando.se,porquaisquerresponsabilidadesdecorrentesdeaçõesjudiciaismovidaspor
terceiros, que lhe venham " 

r", u*igid" por força da Lei' ligadas ao cumprimento do Têrmo de

Referência e da Nota de EmPenho.

www.camPosdejulio.mt.gov,b r 70

8,1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infraçóes

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo' ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexêcuçáo total do contrato;

CNPJ: 01.614'516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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CLAUSULA VIII - DAS
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d) deixar de entregar a documentagão exigida para o certame;

e)nãomanteraproposta,salvoemdecorrênciadefatosupervenientedeVidamentejustiíicado;

f)nãocelebrarocontratoounãoentregaradocumentaçãoexigidapâraacontratação,quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g)ensejaroretardamentodaexecugãooudaentregadoobjetodalicitâçãosemmotivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

i) comportaÊse de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12 846, dê 1o de agosto de 20í 3'

8.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes

Sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

8.3 Na aplicação das sanções sêrão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeigoamento de programa de integridade' conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

8.4 A sanção prevista na letra "a" do item 8.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela iníração

âdministrativa prêvista na letra "a" do item 8.1 deste contrato, quando não se justificar a imposiqão de

penalidade mais grave.

8.5 A Sanção prevista na letra..b,,do item 8.2 (multa) não poderá ser iníerior a 0,5% (cinco décimos por

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contÍato licitado ou celebrado com contratação

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das inírações administrativas previstas no item 81

deste Contrato, nos seguintes termos:

a)sedercausaàinexecuçãoparcialdocontrato,amulta,seaplicada,seráde5%(cincopor
cento) sobre o valor correspondente à parte náo cumpíida;

000071
wvt w.camposdejulio'mt.gov.br
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b)sedercausaàinexecuçãoparcialdocontratoquecausegravedanoàAdministração'ao
íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento)

sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

c)sedercausaàinexecuçãototaldocontrâto,amultaseráde10%(dezporcento)sobreo
valor total do contrato;

d)seensejaroretardamentodaexecuçãooudaentregadoobjetodalicitaçáosemmotivo
justificado e aceito pela Administraçáo Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de

0,5%(meioporcenlo)pordiadeatrasoatéodécimodia,quandoocontratoseráconsideradototalmente
descumprido.

g.6 A sanção prevista na letra "c" do item 8.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras "b"' "c"' "d"' "e"' "f'e "9" do item 8 1 deste

contrato,quandonãoSejustificaraimposiçãodepenalidademaisgrave,eimpediráoresponsáVelde
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente íederativo que tiver

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos'

8.7 A sanção prevista na "d" do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras'h', "i'' -j" "k" e "l" dÔ item

8.1 deste contrato, bem como pelas inÍrações administrativas prêvistas nas letras "b", "c", "d", "e"' "f'e

"g"doitemS,ldesteContratoquejustifiquemaimposiçãodepenalidademaisgravequeasanção
prevista na letra..c,,do item 8'2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração pública direta e indireta de todos os entes Íederativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos

e máximo de 6 (seis) anos.

8.8 A sanção estabelecida na letra "d" do item 8.2 (declaração de inidonêidade para licitar ou contratar)

deste contrato será precedida de anátise lurÍdica e será de competência exclusiva do secretário

municipal.

8.9 As sanções previstas nas letras "a", "c" e "d" do item 8.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com

a prevista na letra "b" do item 8.2 (multa) deste Contrato'

S.l0SeamultaaplicadaeasindenizaçõescabíVeisforemsuperioresaoValordepagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor' a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente'

g.11 A aplicação das sanções previstas no item 8.2 deste contrato não exctui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública'

8.12Naaplicaçãodasançãoprevistanaletra"b"doitemS2(multa)'seráfacultadaadeíesado
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação

8.13 A aplicação das sançÕes previstas nas letras..c'' e,,d,,do item 8.2 Lei requererá a instauração de

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará Íatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para' no

prazo de 15 (quinze) dias Úteis, contado da data de intimação, apresentar deíesa escrita e especiíicar

as provas que Pretenda Produzir.
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8.14 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contralado poderá apresentar alegações finais

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação'

8.15 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes'

dêsnecessárias, pÍotelatórias ou inlempestivas

g.16 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela

Administração MuniciPal

8.17 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município'

10.1 Fica estabelecido que, caso Venha ocorrer algum fato não previsto neste contrato, oS chamados

casos omissos, estes serâo resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislação e

demais normas reguladoras da materia, em especial a Lei Federal no 14.13312021, aplicando-se

suplelivamente,quandoforocaso,osPrincípiosdaTeoriaGeraldosContratosestabelecidosna
Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado'

i1.1 A Contratada deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições dê habilitação e qualificação exigidas na licitação e/ou

na assinatura do presente instrumento contratual'

í2'lopresentecontratopoderásera|teradonaShipótesesecondiçõesprevistasnosarts.l24â136
da Lei Federal n' 14.13312021.

l3.lofornecimentodoobjetodestecontratoseráacompanhadoefiscalizadoporservidordesignado
paraesseÍimpelaautoridadecompetente,nacondiçãoderepresentantedoMunicípiodeCamposdê
Júlio - MT.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - t\4unicípio de Campos de Júlio - MT
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9.1 A rescisão do presente Contrato poderá ser:

a)determinadaporatoUnilateraleescritodaAdministração,excetonocasodedescumprimento
decorrente de sua PrÓPria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes' por conciliação' por mediação ou por comitê de

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

c)determinadapordecisãoarbitrat,emdecorrênciadecláusulacompromissóriaoucompromisso

arbitral, ou Por decisão judicial.

9.2Serãoobservadas,ainda,asprevisõesdosarts.138e139daLeiFederaln.14.13312021.

IX - DOS CASO§ DE

XI -DA EDAS DE

DO CONTRATOXII _ DA
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14.1 Cada uma das Partes declara e garante que conhece, respeita e continuará rêspeitando a legislação

referente à proteçáo de dados pessoais, especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais -

LGPD e ao Decreto Municipal oo 262t2022, que regulamenta a aplicação da LGPD no âmbito da

Administração Municipal de Campos de Júlio - MT'

14.2 paÂos fins desse contrato, as terminologias utilizadas encontram deÍinição na LGPD, para além

disso considerar-se-ão:

(l) Controlador: Município de Campos de Júlio - MT, a quem competem às decisóes referentes

ao tratamento de dados pessoais ("Controladora");

(ll) Operador: Contratada, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome da Controladora

('Operador");

14.3 o operador deverá tratar os dados pessoais conforme instruções do controlador e não receberá

nenhumainstruÉodiretamentedotitulardedados,excetonoscasosemqueautorizadopelo
ContÍolador e/ou pela legislação aplicável.

14.4 Com relação à proteção de dados pessoais, o Operador obriga-se:

a)Atratarosdadospessoaisapenasnamedidanecessáriaparaprestarserviços,noslimites

do presente contralo;

b)Anãoutilizarosdadospessoaisparaqualqueroutrafinalidadequenãosejaanêcessária
para prestação dos serviços, nos limites destê instrumento;

c) A gaÍantir que os empregados, assessores e/ou represenlantes que tenham sido autorizados

a tratar os dados pessoais sujeitem-se a uma obrigação de confidencialidade, e recebâm formação

adequada sobre privacidade e protêÉo de dados pessoais;

d)Anãocompartilharoutransferirosdadospessoaisquêtiveracessoemrazáodessecontrato'

durante e/ou posteriormente ao prazo do término dêsse, a terc€iros, salvo se necessário ao cumprimênto

próprio, mediante consulta ao Controlador;

e)Ainformaraocontroladorsê,emsuaopiniãoedadasàsinformaçõesàsuadisposição,uma

instrução infringir as disposições de proteção de dados da legislação aplicável;

f}ExcetosedeoutraformadêterminadopelalagislaçãoaplicáVeloupordecisãocautelarda

autoridade competente, informar imêdiatamentê ao controlador em caso de rec6bimento de solicitações

daAutoridadeNacionaldeProteçãodeDados(,ANPD,)ououtroórgãocompetenterelacionadoaos
dados pessoais, e a limitâr a comunicação de tais dados pessoais ao que a autoridade tênha

expressamente requisitado;

g) Mediante solicitação por escrito do controlador, fornecer assistência razoável na realização

deavaliaçõesdeimpactosobreaproteçãodedadoseconsultaspráviasàANPDououtroórgão
competente;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Jú lio - MT
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h)Anomearumencarregadopelotratamentodedados,nostêrmosdaLGPDedaResolução

n'212022-ANPD;

i)AindenizaremanteroControladorllesodequalquerperdaoudanodecorrentede
descumprimento da legislação de proteção de dados e/ou deste Aditivo; e

j) A eliminar os dados pessoais após o término do seu tratamento, observados as condiçóes e

osprazosprevistosnocontratoeemnormasespecificasqueregemagestãodedocumentosearqUivos,

bem como as exceçõês previstas no artigo 16, incisos I a lV da LGPD'

14'5 Alem disso, o operador compromete-se a implementar as Seguintes medidas de segurança'

técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais tratados em razão desse contrato:

a)Medidasdesegurançafísicadestinadasaimpediroacessodepessoasnãoautorizadasà

infraestrutura onde estão armazenados os dados pessoais;

b)SistemadeautenticaçáoquepêrmitaaVerificaçãodeidentidadeedeacesso,bemcomouma

política de senhas;

c)SistemadegestãoquelimitêoacessoàsinstalaçõesàSpessoasquedelasnecessitem,no

exercício das suas funçóês e no âmbito das suas responsabilidades;

d)PessoaldesegurançaresponsávelpelocontroledasegurançafísicadaSsuaSinstalações;e

e) Processos e mêdidas para rastrear ações executadas em seu sistema de informaÇão

í4.6oopeÍadorcompromete.se,ainda,adisponibilizaraoControladortodososdocumentose/ou
iníormações necessárias para demonstrar o cumprimento dos requisitos legais e dos requisito§

contratuais acima, bem como a pêrmitir que o controladot rcalize, por si ou por terceiros, auditorias

relacionadas às práticas de proteção de dados do Operador, sempre que entender' ao seu critério'

necessário.ooperadorsecompromete,ainda,atomartodasasmedidasparagarantirquequaisquer

vulnerabilidades de sistema, processos, governança e outros apontados no relatório de auditoria se,am

tratados adequadamente.

14.2 O Operador deverá notificar o titular de dados e o Controlador em alé 24 (vinte e quatro) horas,

contadas a partir da ciência do evento, caso tenha conhecimento de incidente que aÍete ou possa afetar

os dados pessoais, tais como, mas não limitado a acesso não aulorizado, perda, divulgação ou alteraÇão

dos dados pessoais.

14.8 A notificação deverá: (l) descrever a natureza do incldente; (ll) descrever as consequências

prováveisdoincidente;(lll)descreverasmedidastomadasoupropostaspelooperadoremrespostaao

incidente;e(lV)íornecerocontatodoencarregadopelotratamentodosdadospessoaisdooperador,

i4.9 O Operadoí devêrá notificar o Controlador em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ordem, emitida

porautoridadejudicialouadministrativa(incluindoaANPD),quetenhaporobjêtivoobterquaisquer

informações relativas ao tratamento de dados pessoais objeto do contrato principal'

..,r,:,_rj

§. .1
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14.10 Para o tratamento de dados pessoais, conforme previsto no presente instrumento, o controlador

deverá fornecer à operadora as instruçóês e informaçõês relevantes, sendo responsável por garantir

que:

a)AcoletadedadospessoaisestálimitadaaomÍnimonecessárioparaocumprimenloda

Íinalidade pública respectiva, na persecução do interesse público, com o ob,ietivo de execular as

competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço público, nos termos do artigo 23 da

LGPD;

b)Hácompatibilidadeentreaíinalidadepúblicaparaqualodadopessoalfoiooletadoea
Íinalidade do compartilhamento entre as Partes;

c)otratamentodedadospessoaisnaexecuçãodasoperaçõesviabilizadaspelopresente

instrumento tenha uma base legal apropriada (por exemplo, consentimento, legítimo interesse'

cumprimento de obrigação legal e regulatória e execução de políticas públicas etc.);

d)Serãoimplementadostodososprocedimentosêíormalidadesexigidas,bemcomosão

adotadas boas práticas de condutai

e) os titulares de dados são informados sobre o tratamento dos respetivos dados pessoais de

Íorma concisa, transparentê, inteligível e de fácil acesso, utilizando uma linguagem clara e simple§, enl

atenção ao princípio da transparência e do livre acesso, nos termos do artigo 9o' da LGPD;

f) os titulares de dados serão informados e terão a todo o tempo a possibilidade de exercer

facilmente seus direitos, conforme prêvisto no artigo 18, da LGPD; e

g)Háadoçãodemedidasdesegurança,técnicaseadministrativasnodomíniodesegurança

dos recursos, sistemas, aplicaçôes e operações que não esteiam sob a responsabilidade do operador'

14.1'l o operador se compromete a Íornecer ao controlador toda iníormação necessária para

demonstrar conformidade com o prêsente contrato.

14..t2 O Controlador responsabilizar-se-á por informar os titulares de dados sobre os seus direitos, e por

respeitar esses direitos, incluindo oS direitos de acesso, exclusão, limitação, portabilidade ou eliminação

de dados.

l4.,l3ooperadorfornecerácooperaçãoeassistência,conformesejaexigidopararêsponderaos
pedidos dos titulares de dados. A cooperação ê a assistência podem consistir em: (l) comunicar o

controlador sobre qualquer solicitagão Íecebida diretamente do titular de dados; e (ll) permitir que o

Controlador projete e implemente as medidas técnicas e administrativas necessárias paía responder às

solicitações dos titulares de dados.

15.1 A Contratante encaminhará para publicação o êxtrato destê contrato no Jornal oÍicial Eletrônico

dos Municípios - Mato Grosso até o décimo dia útil posterior à data de sua assinatura.

SUBCON o

CLAUSULA XIV - DA PUBLICA çÃo
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í6.í Tendo em vista a natureza do objeto contratado, é vedada toda e qualquer subcontratação dos

serviços descritos neste instrumento.

í 7.í Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera administrativa,

será competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

í7.2 E assim, por eslarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presenle instrumento em 02

(duas) vias de igual teor e íorma que, lido e achado conforme pelas partes, vai por elas assinado para

que produza todos os efeitos de direito.

Campos de Júlio - MT, xx de xxx de 2025.

MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT

lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito

CONTRATANTE

ECONT SISTEMAS E GESTAO DO AGRONEGOCIO LTDA

CNPJ/MF: 06.076.563/000í-40

Por Cledson Bianchini de Deus

CONTRATADA

Revisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica em -----J -1-

PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

wwwcamposdejulio.mt.gov.b, 000077
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i
I

I

PARECER tuníotco N". 40/2025.

I-RELATORIO

Vieram os autos a essa Procuradoria JurÍdica' após Íinalizada

a fase prepaÍatória, para controle previo de legalidade' com fulcro no artigo

53, §1o, incisos Ie ll c/c§4oe artigo 72,lllda Lei no 14'133' de 01 deabril de

2021, doraYante referida apenas como NLLCA e do artigo 5o' lX da Lei

Municipal no. 510, de 6 de março de 2012' versando sobre contratação direta'

mediante DISPENSA DE LICITAÇÃO' com fulcro no artigo 75' inciso ll' tendo

por objeto a contrataçâo de serviços de locação de software para

equipamento de relógio ponto, destinado ao controle de jornada laboral

dos servidores públicos do Executivo Municipal'

Verifica-se que os autos foram regularmente autuados pelos

Agentes de Contratação em numeração sequencial de !3!e se encontram

instruídos com os documentos pertinentes à fase preparatória da licitação,

com fundamento nos artigos 12, I da NLLCA'

Art. 12. No processo ticitatorio, observar's*á o seguinte:
l- os documento.s sêráo produzidos por escrito' com data e

local de sua realização e assinatura dos responsáveis;

Nesse contexto, após finalizada a fase preparatória' vieram

osautosaessaProcuradoriaJurídicaparacontrolepréviodelegalidade'com

fulcro no artigo 53 da NLLCA' com critérios objetivos e em linguagem simples

e compreensível e de forma clara e obietiva, com apreciação de todns os

elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos

f,

I

I

HI
o,DE LICITAçCTA PON OISPENSASE: GONTRATAÇ O DIR

No 2t2025.
Contratação deOBJETO:

dos servidores
equipamento de relógio Ponto, destinado ao contro le de jornada laboral

software Para

úblicos do Executivo Munici

de locação de

52,|2 t3t20oESSROCPRAU DOBEA RTAT DEAD
5t2022 4t3oRU cDR Joo GASE ASAMRE

Av.valdirMasutti,n.TTgw-LoteamentoBomJardim_caÍnposdçJúlio-MT-78,30?-000Fone(065)33872800
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de fato e de direito levados em consideraçáo na análise jurídica,

fundamentado ainda nas prerrogativas funcionais conferidas pelo artigo'o, lX

da Lei Municipal no. 510, de 6 de março de 20'12.

Nesse sentido, colacionamos os dispositivos supra:

Art. 53. Ao final da Íase preparatória, o processo licitatóio seguirá
para o órgão de assessorarne nto jurídico da Administração, que
realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da
contratação.
(...)

Lei Municipal 51 Ol20'12:
Art. 5o Compete ao Procurador Jurídico do município:
()

lX- apreciar previamênÍe os procêssos de licitaço, as minutas de
contratos, convênios, acotdos e den ais atos relativos a obig ?ões
assumrUas pelos órgãos da administração;

É o sucinto relatório, )assando doravante à análise jurídica

que o caso requer

il- DAS QUESTÕeS pnetrUrrrulReS

Em linhas iniciais, pertinente salientar que o exame aqui

empreendido se restringe aos aspectos exclusivamente jurídico-formal do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto do ajuste, suas características, requisitos

e especificações.

Dessa forma, considerações de índole técnica bem como

juízos de conveniência e oportunide^de envolvidos compete à autoridade

administrativa e aos setores responsáveis pela demanda dos serviços e

realização da despesa, notadamente a correção de questões que envolvam

a legalidade, eventualmente apontadas como óbice a serem corrigidos

ou superados, por serem de observância obrigatória pela Administração e

responsabilidade exclusiva do órgão.

Av. Valdir Masuui, n' 779W- LoteaÍnento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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Além disso, o parecer tem por escopo a oferta de resposta à

consulta formulada, não representando qualquer juízo de valor acerca de atos

pretéritos praticados no bojo da execução contratual. Sobre tais dados,

partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos

conhecimentos especÍficos imprescindíveis à sua adequação às

necessidades da Administraçâo.

Ponto que merece destaque, devendo ser objeto de ciência

pelos gestores, diz respeito ao devido atendimento às recomendações dos

despachos e pareceres jurídicos.

Sob tal influxo, importante esclarecer que as recomendações

jurídicas veiculadas por meio dos despachos e pareceres comportam

justiÍicativa ern sentido contrário por parte dos gestores. lsso porque, a

análise empreendida pelos Procuradores Jurídicos é estritamente técnico-

jurídica, mas sem prejuÍzo quanto a eventuais recomendaçôes de aspecto

administrativo, cujas decisóes, ao fim e ao cabo, competem ao E -istor

responsável.

Nessa toada, destaque-se o Acórdão 2599/2021-Plenário, do

Tribunal de Contas da Uniáo - TCU:

Para fins de responsabilização perante o TCU, pode ser
tipificada como erro grosselro (aft. 28 do Decreto-lei
4.657/1942 - Lei de lntrodução âs Normas do Direito
Brasileiro) a decisão do gestor que desconsidera, sem a
devida motivação, parecer da consultoria jurídica do órgão
ou da entidade que dirige. Tal conduta revela desempenho
aquém do esperado do administrador médio, o que configura
culpa grave, passível de m,ilta. Acórdão 2599n921-
Plenário.

Fica claro, diante da :nterpretação do acórdão supra que a

adoção das recomendações emanadas do órgáo de jurídico não é obrigatória.

Av. Valdir Masutti, no 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 7E.307-000 Fone (065) 3387 2800
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Em caráter preliminar, verifica-se demonstrada através do

documento de fls.34/37 a designaçáo dos agentes públicos designados para

a condução do certame, através da Portaria no.26, de 24 de janeiro de 2024,

nos moldes do aúigo 70, incisos I a lll c/c o artigo 8o, §1o. Transcrevo-os.

lll- não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados
habituais da Administraçáo nem tenham com eles vínculo de
parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro gnu, ou de
natureza técnica, comercial, econôTica, financeira, trabalh,;ta e
civil.

^ft. 
f A ficitação serd conduzida por agente de contratação,

pessoa designada pela aúortdade compêtente, enlre
seruidores efetivos ou empregados públicos dos guadros
pefinanentes da Administração Ptiblica, para tomar decisões,
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao
procedimento licita6rto ê executar quaisquer outras
atividades necessárrãs ao bom endamento do certame até e
homologaçáo.

§ ío O agente de contratação será auxiliado por equipe de
apoio e responderá iodividualmente pêros aÍos que praticar,
salvo quando induzido a erro pela atuaçáo da equipe.

Em complementariedade, cotejando o acervo de documentos

acostados aos autos, constata-se a regularidade do processo administ.rtivo

em exame, porquanto se encontra devidamente autuado, com a consequente

I

Av. valdir Masutti, no 779w- Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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Contudo, eventual desconsideraÇão deve ser devidamente motivada. sob

oena de confiouracão de culDa orave.

ilt - ANÁL|SE JURíDICA E FUNDAMENTAÇÃO:

Att. 7o Caberá à autoidade máxima do órgão ou da entidade. ou a
quem as normas de organizaçáo administrativa indicarem,
promover gestão por competências e designar agentes públbos
para o desempenho das funções essencíais à execuçáo desta Lei
que preencham os segur,hles requlsiÍos:
I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado ptiblico
dos quadrcs permanentes da Administração Pública;

ll- tenham atibuições relacionadas a licitações e contrdtos ou
possuam fomação compatível ou qualificaçáo atestada por
ceftificação profissional emitida por escola de govemo criada e
mantida pelo poder público; e
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Ârt. 12. No processo licitetório, observar-s*á o seguinte:
I - os documenÍos serâo produzidos por escrito, com data e
Iocal de sua realização e assinatura dos responsáveis;

Sob o aspecto técnico da fase preparatória, verifico que a

fundamentação legal empregada à contrataçáo direta sob enfoque, mediante

dispensa de licitação, no limite da solicitação e disponibilidade orçamentária

de R$ 33.540,G0, conforme subitem 4.1 do Termo de Referência (fl. 6),

amolda-se à exceção à regra constitucional preconizada no artigo 37, inciso

XXl, esteada no artigo 75, ll da NLLCA, a conferir:

Att. 75. É dispensávet a ticitação:
(...)
ll- para contratação que envolva valores inferiores a R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros seryiços e
compras;

lnteressa ao caso em apreço a regra insculpida no §1o e seus

incisos combinado com o §3o do precedente dispositivo, senão vejamos:

§ 10 Para fins de aferição dos yaÍores que atendam aos /ímiÍes
referidos nos íncrcos I e ll do caput deste aftigo, deverão ser
obseruados:
I - o somatório do que for despendido no exercicio financeiro
pele respectiva unidade gestora;

Av. Valdir Masutti, no 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 338, 1800
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numeração e assinatura dos documentos juntados em sequência cronoló,rica,

a teor do aftigo 12,1 da NLLCA, senáo vejamos:

Art. 37. A administraçáo pública direta e indireta de qua quer
dos Poderes da União, dos EsÍados, do Distrito Federal e dos
Municipios obedecerá aos prtncípios de legalidade,
impegsoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,
também, ao seguinte:
(...)
)O0- ressalvados os casos êspecirrcados na legislação, as
oóras, servíços, comp'as e alienações serão contratados
mediante processo de licilação pítblica que assegure
igualdede de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrtgações de pagamento,
mantidas as condiçõ* efetivas da proposta, nos termos da lei,
o qual somente permitirá as exigências de qualilicação técnica
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.
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ll- o sometório da despesa realizada com objetos de mesma
natureza, entendidos como tars agueres relativos a
contratações no mesmo ramo de atividade.
(...)

§ 3'Ás conÍraÍaçóes de que tratam os ircisos I e ll do .aput
deste artigo serão preíerencialmente precedidas de divulg tção
de aviso em sitio eletrônica oficial, pelo prazo mínirna de 3
{três) dias úteis, com a especiÍicaçáo do obieto pretendido ê
com a manifestaçâo oe interesse da Administração em obter
propo§Ías adicionais de eventuais inÍeressados, devendo ser
sêlêcionada a proposta mais vantajosa. (g.n)

Contudo, pela literalidade do §3o do dispositivo em refer( .rcia,

cuja normatividade @entendo que náo se

faz obrigatório, muito embora RECOMENDAVEL à luz dos princípios que

regem o processo licitatório, sobretudo de se obter o melhor preço, aliado à

vantajosidade das propostas.

Ademais, vale lembrar que os limites estabelecidos na lei

foram alterados a partir da atualizaçâo materiâlizada através do Delreto

Federal no.11 .87'112023, verbis:

()
Art. 75, caput, rnciso / R$ 119.812,02 (cento e dezenove mil
oitocentos e doze reais e dois centavos).

I

§

tl ít

000083

Dessa forma, cotejando o manancial probatório encartado aos

autos, constata-se a inexistência da prévia da divulqacão do AVISO da

abêÉura da dispênsa de licitacão. p

eletrônico oficial.

Sob tal influxo, releva consignar que na hipótese do somatório

ultraoassar o limite estabelecido na lei, a solucão reside em promover a

licitacão reoular.

Art.75, caput, inciso ll R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil
novecentos e seis reais e dois centavos).

Av. Valdir Masutti, no 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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Por sua vez, o artigo 'l o, §2o, e seus incisos do Dêcreto

Municipal no.25, de 19 de janeirode2024,a seguir transcrito, estabelece os

ritos a serem observados para as hipóteses de dispensa e de inexigibilidade,

a conferir:

ll-Eletrônico: contratação direta decorrente das díspensas de
licitaçáo enquadradas no dr.sposlo pelos lncisos I e ll do aft. 75 da
Lei no. 14.133/2021, ressalvadas as prevrsÍas no inciso lll deste
parágrafo;

lll-Simplificado: contratação diretà decorrenÍe das disp( ,sas
de licitação cujo valor seja até 25% (vinte e cinco por cento)
daguele previsto pelos racrbos I e ll do art. 75 da Lei no.
14.133/2021.

No caso, é sobressalente destacar que o BIIqEUUILda
presente dispensa, previsto no aÉigo 1o, inciso ldo Decreto Municipal

no.25, de 19 de janeiro de2024, em dêtrimênto do RITO ELETRÔNrcO, em

virtude do valor da contratação direta (R$ 33.540,00) SUPERAR o limite de

25% do valor estabelecido no inciso ll do artigo 75 da NLLCA, equivalente

a R$ 14.976,50, considerando a atualização através do decreto federal,

encontra-se excepcionada Dela constante no artiqo 6o. §1o do

I

referido decreto, conforme a justificativa encartada às fls. 1 5/16. Vejar. os:

Av. Valdir Masutti, n' 779W- LotÇamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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Verifica-se assim que o preço estimado da contratação

buscada pela administração municipal encontra-se abaixo do limite

especificado no artigo 75, ll da NLLCA.

Lrt. 10. Fica regulamentado, no âmbito da administração pública do
Poder Executivo do Muricípio de Campos de Júlio, Estado de Mato
Grosso, os pÍocêssos de contratação direta previstos pela Lei
Federal no. 14.133, de 01 de abril de 2021 :
(...)

§2o Os processo s intemo de contratação direta seráo realizados de
acordo com os seguhÍes ,Ios:
l-Comum: contratação direta deconente de inexigibilidade de
licitaçáo e dlspensas de licitação não enquadradas nos disposÍo
pelos,ncisos / e ll do art. 75 da Lei no. 14.133/2021;
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Art.tr O processo de contratação direta pelo ito eletrônico constitui-
sê no uso de ferramenta informalizada para a realizaçi t de
procedimentos de contratação dieta de obras, bens e ser,/iÇos,
incluídos os de engenhaia e será utilizado nas segumres hrpóÍeses:
(...)

§íoA inviabilidade, impossibilidade, inexequibilidade ou ineficiência
do procedimento previsto no caput deve ser iustificada nos
autos, com a indícação da medida altemativa de garantia da
impessoalidade e busca pelo melhor preço. (9.n.)

Do mesmo modo, segundo a regra esteada no artigo 20, §3o

do sobredito decreto municipal, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar-

ETP e da análise de riscos são facultativas-

A despeito da obrigatoriedade da existência de projeto básico,

como premissa para a realização de qualquer licúaçáo, in casu, const€ .a-sê

instruído com o equivalente Têrmo de Referência de fls.5/14, previsto no

artigo í8, inciso ll, combinado com o artigo 72, inciso I da NLLCA, cumprindo

ainda ressaltar a necessidade da divulgação e disponibilização do ato que

autoriza a presente contratação em sítio eletrônico, para exame dos

eventuais interessados, conforme determina o parágrafo único do citado

dispositivo legal, ora transcrito.

Art. 72. O processo de contrataçáo direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitaçâo, deverá ser
instruido com os seguintes documentos: (g.n)

l- documento de fomalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto
básico ou projeto executivo;

(..)

Parágrafo único. O aÍ( que autoriza a contrataçáo direta ou o
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido
à disposição do público em sítio eletrônico oiicial. (g.n)

Sob o aspecto da REGULARIDADE FISCAL, em

conformidade com a regra explicitada no artigo 68, lll c/c o 72, inciso V da

NLLCA, também se infere sobejamente demonstrada diante das certidões

I

I

t
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acostadas dentre o rol dos documentos de habilitação de fls. 54/64, em

consonância com o artigo 68 da NLLCA, a conferir:

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão
aferidas mediante a verificação dos seguinÍes reguisiÍos.'
l- a insciçáo no Cadastrc de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

ll - a inscição no cadastro de contribuintes estadual e/ou murucipal,
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

lll- a regularidade perunte a Fazenda federal, estadual elou
municipal do domicílio ou sede do licitante, ou oufia
equivalante, na forma da lei;

lV - a regula dade relativa à Seguddade Social e ao FGIS, gue
demonstre cumprimento dos encargos socieis instituídos por
lei;

V- a regulaidade perante a Justiça do Trabalho;

Vl- o cumpimento do disposto no inciso XXXlll do aft. 70 da
CorctituiÇõo Federal.

§ ío Os documentos refeidos nos ,ncrsos do caput deste )nigo
poderão ser substrtuídos ou supidos, no todo ou em parte, por
outros meios hábeis a comprovar a regulaidade do licitante,
inclusive por meio eletÍonico.

§ ? A comprovação de atendimento do disposto nos incisos lll, lV
e V do caput deste artigo deverá ser feita na forma da legislaçáo
especítica.

No procedimento de tela observa-se constar os requisitos

legais que devem compor a dispensa de licitação, pertinentes à previsáo

orçamentária para aportar o pagamento da referida despesa que se pretende

efetuar, através do parecer contábil acostado àfl.32.

Agregado a isso, tem-se ainda, o PREçO DE MERCAdO E

PESQUISA executados nessa hipótese se encontram dentro dos limites de

mercado, conforme se infere da pesquisa de preço (fls. í 731) e da proposta

ofertada pelos potenciais interessados, através da previa e ampla divulgaçâo

I

t
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pela Administração Pública da intençáo de promover a contratação, destinada

a ampliar a competitividade, com vistas a obter a proposta mais vantajosa.

A julgar pelas informações reunidas nos autos, com a ressalva

precedentemente delineada, abstrai-se dos documentos carreados aos autos

que o processo atende rigorosamente às fases previstas à modalidade,

insculpidas no artigo 72, a seguir transcrito:

Att. 72. O processo de contratação direta, que compreen .e os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com os segur,htes documentos:

I - documento de fomalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto
básico ou projeto executivo:

ll- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no aft. 23 desta Lei:

V- comprovação de que o contratalo preenche os rêguisiÍ-s de
habilitaçáo e qualificação mínima necessáia;

Vlll- autoização da autoidade competente

Art, 169. As contratações públicas deverão submeter-se a
práticas contínuas e permanentes de gestão de riscos e de
confrole preve,ttMo, inclusive mediante adoção de recursos de
tecnologia da informeção, e, além de estar subordinadas ao
controle social, sujeitar-se-áo às segurnÍes ,inÍras de defesa.'
l- primeira linhe de defesa, integrada por seryidores e
empregados públicos, agenÍes de licitação e autoridades que
etuam na estrutura de governança do órgão ou entidade;

t
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lll- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

lV- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentáios com o compromisso a ser assumido;

Vl- razão da escolha da ,ontratado:

Vll- ju stificativa de preço;

ll- segunda linha de defesa, inrcgrada pelas unidad? , de
,ssessoramênÍo jurídico e de controte int*no do próprio
órgão ou @ntidade;
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Assim, observam-se atendidas no caso em tela as

formalidades em geral exigíveis à conlratação pretendida, sob o aspecto das

normas legais aplicáveis à espécie e dos princípios que regem a

Adminiskação Pública

III-DAS RECOMENDAÇÕES:

Muito embora a regra expressa no §30 do artigo 75 da NLLCA

contenha a expressão PREFERENCIALMENTE, no tocante à prévia da

divulgação do AVISO da abeÉura da dispensa de licitação. oelo orazo de

3 dias úteis em sítio eletrônico oficial, com vistas a manifestação de

interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, a

interpretação predominante sobre o tema entende pelo caráter obrigatório de

tal publicação, uma vez que atende aos princípios basilares da licitação, que

consiste, dentre outros, em obter a proposta mais vantajosa à administr-,ção.

Art. 75.
(...)

§ 3' As contrataçôes de que tratam os íncisos I e ll do caput
deste artigo serão preferencialmente precedÍdas de divulgação
dê ôyiso em siüo êletrônico ofrcial, pelo prazo minimo de 3
(três) dias úeis, com a especificeçâo da objêlo pretendido ê
com a manifestagáo de interesse dà Admini§,traçãa em obter
proposÍãs adicionais de evêntuais intêressados dêyêndo ser
selecionada a proposÍa Ínars vantajosa.

Tem-se, portanto, RECOMENDAVEL que se observe a prévia

publicação antes reportada, de forma a atingir o princípio da publicidade, da

economicidade e da transparência.

I
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Em arremate, insta assinalar que acerca da formalização do

contrato, a NLLCA, em seu artigo 95, flexibiliza a exigência do instrumento de

contrato na dispensa de licitação em razão de valor, prevendo a possibilidade

de o instrumento ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de

execução de serviço.
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Subsidiariamente, repisa-se a necessidade de observância

quanto a juntada do demonstrativo da somatória dos valores

desprendidos pela Secretaria de Administraçã:, pertinente ao objet', ora

contratado por mêio de dispensa de licitação, haja vista que os lirnites

dos valores para DISPENSA e II:EXIGIBILIDADE estabelecidos nos

incisos le ll do artigo 75 da NLLCA devem ser calculados levando em

conta esse montante.

t

Circunscrito ao exposto, são os termos do parecer, s.m.,

t
VIVIENE BARBOSA
SILVA:S18947771
15

Assinado de forma digital
por VIVIENE BARBOSA

SILVA:S18947771l5
Dados: 2025.03.25
16:18:5'l -04'00'

-/

IV. CONCLUSÃO:

Em vista de todo o exposto, restrita a análise jurídica ao

controle prévio de legalidade do processo sob enfoque, excluídos os

aspectos técnicos e êconômicos e o iuízo de oportunidade e

conveniência. esteeda no artigo 53, §1o, incisos I e ll c/c §4o e artigo '2, lll

da NLLCA e do artigo 50, lX da Lei Municipal no. 510, de 6 de março de 2012,

OPINO pela viabilidade do prosseguirnento da presente Dispensa, em suas

ulteriores fases, condicionada ao at
perfilhados no boio desse opinativo. especificadas no item lll.

À elevada consideração superior, a fim de que, usando seu

juizo de discricionariedade, adote o poder de decisão sobre a melhor forma

de condução do processo licitatório, nos moldes do aúigo 't56 da Lei Orgânica

do Município.

Campos de Júlio,25 du março de 2025.
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DTSPENSA DE LICITAçÃO Ne 02/2025

Processo Licitatório: 22l25

Data do Processo: 21103/2025 000090

O(a) PreÍeito Municipal, lrineu Marcos Parmêggiani, no uso das atribuições que lhe são conÍeridas pela legislação
em vigor, especialmente pela Lei no 14j3312021, a vista do parêcer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitaçõês, resolve:

01 - ADJUDCAR e HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos

PÍocesso nE 2ÍNà
Licitação rÊ @2925

Modalidade: Dispensa de Licitação

Data Homologaçãoi 27 lO3l2O25

objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de software - relógk
ponto para controle de registro de frequência/jornada dos servidores públicos municipais. Atendendo at

necessidades da Secretaria Municipal de Administração.

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s)

Funcionâl Categoria Fonte
Recurso

04.122.0002.2009.0000 3.3.90.40.0',1.00 1.1.500

ITAT

Valor

33.540,00

Saldo Saldo Com
Reserva

705.600,00 672.060,00

Ficha Exêr
Fic.

2025

Unid.
Exec.

020301

Item Código Descrição do Produto/Serviço UNID Quant. Valor Unitário Valor Total

'I
004.016.060

LocAÇÀo DE soFÍwaRE cERENcLADoR DE
RELÔGIO PONTO. COM MÀNUTENÇAO E
SUPORTE PARA RECURSOS
HUMANOS/FOLHÂ OE PAGAMENTO

Mês tz 2.79s,00 33.s40,00

Total dos Proponentes 33.540,00

Campos dê Júlio - Mf , Em 2710312025

COS PARMEGGIANIIRINEU

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
CNPlr0l-614.s16IOOO1-99

A\EIIDAVAORMASUM 779.W

CE.P;78319-000- Campos de lúlio - MT

Fornecedores declarados vencedores:

Proponênte / Fornecedor: ECONT SISTEMAS E GESTAO DO AGRONEGOCIO LTDA

CNPJ: 06.076.563/0001 -40

68
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RATIFICAçÃO DO ATO DE AUTORIZAçÂO PARA CONTRATAçÃO DIRETA

Por meio do presente, RATIFICO a AUTORIZAÇÃO para contratação direta, por dispensa de

licitação, de serviços de Locação de Software - Relógio Ponto para controle de registro de

frequência/jornada dos servidores públicos municipais, conforme as justificativas e documentos

apresentados, e de acordo com condições previstas no Termo de Referência.

Proponente: ECONT SISTEMAS E GESTAO DO AGRONEGOCIO LTDA

CNPJ no 06.076.563/0001 -40.

Valor global: R$ 33.540,00.

Fundamento legal: Lei Federal no 14J332021, art. 75, inciso ll. Decreto Municipal no 2512024, aí..

10, § 20, inciso ll.

Campos de Júlio - MT, 27 de marco de 2025.

lrineu Parmeggiani

Prefei lVlu n icipal

Município de Campos dê Júlio - MT. CNPJ ne 01.614.516/0001-99.

Av. Vâldir Masutti, n" 77g w, Loteamento Bom Jardim, campos de Júlio - MT. cEP 78319-000. Fone (65) 3387-2800

Processo Licitatório: 56/2024

Dispensa de Licitação n" 0812024

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021, art.75, inciso ll.
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D|SPENSA DE LtCtrAçÃO N" O2t2O25

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAçÃO PARA CONTRATAçÃO DIRETA

O Município de Campos de Júlio - MT, por meio do agente de contratação que ao Íinal subscreve,

torna público, a quem possa interessar, que a contratação dirêtâ abaixo descrita foi autorizada pelo PrêÍêito

Municipal, nos termos do art. 72, Vlll, da Lei Federal no 14j3312021, conÍorme despacho exarado no

processo respectivo.

Objeto: Contratação de empresa especiâlizada em prestação de serviços de Locação de SoÍtware

- Relógio Ponto para controle de registro de Írequênciâ/jornada dos servidores públicos municipais.

Proponente: ECONT SISTEMAS E GESTAO DO AGRONEGOCIO LTDA

CNPJ n" 06.076.563/0001 -40.

Valor global: R$ 33.540,00.

Fundamento legal: Lei Federal no '14.1331202'1, art' 75, inciso ll. Decreto Municipal no 2512024, ai
10, § 20, inciso ll.

Vinculaçáo: Processo Licitatório no 2212025.

Campos de Júlio - MÍ,27 de março dê 2025.

Aoente de Contratacão

Potlatia no 2612024

Município de Campos de Júlio - MT. CNPJ ne 01.614.516/0001-99.

Av. Valdir Masutti, n' 779 w, Loteamento Bom Jardim, Campos de Júlio - MT. cEP 78319-000. Fone (65) 3387-2800
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26 de i/arço de 2025 . Jornal OÍicial Eletrônico dos MunicÍpios do E§tado dB lúato Grosso'ANO XX I N'4 705

mediante apÍesenlaçãc doEDITAL N" 17, DE 27 OE ilARçO DE 2025.

CONVOCA APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO REGIDO PELO

EDrraL N.. í/2024.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do i,âunicípio de Campos de

Júlio, Estado de Mâto Grosso, no uso das atribuições legais el

corVSrOERÁlúDO a c,as§íficaçâo do (s) candidalo (s) mencionado(s) no

a igo pimeiío desse edital no Çoncurso Público paã prcenchimento de

vagas do quadro eíetivo da adfiinistração pública municiPal; rcgido polo

edital no 001, de 17 de maio do 2024, homologado atrcvés do Oêctoto no.

04, de 13 de janeiro de 20251

COI'rSrDERAIrDO a eslnta obseváncia à reüa prcvisla no ârtigo 37, ll da

Constituição FodeÊl e no aiigo 8ô, inciso lV da Lêi Complemenlar no173,

de 27 do maio da 2020;

cor'rslDERÁrVDOo Oíício no. 090/2025/SMSCJ/GS datado de 26 do mar-

ço de 2025, subscrito pela llustrÍssima Sêcretária Municipal de Saúde;

RESOLVE:

A.t. í'. Fica(m) convocado(s) o(s) candidato(s) aprovado/cla§sifcado(s)

no Concurso Público O01t2O24, dé 1710512024, êbaixo nominado(s), pâra

comparecer (em) ao Departamento de Recursos Humanos dessa munio-

palidadê, a Ílm dê apresentar os documentos êxigidos conforme o item 17.

'l do Edital no 001i2024 pára â eíetiva nomeaçáo.

ODONÍÔLOGO

cÂNDTDATO{A) coLocaçÁo CLASSIFICAçÀO

0212. _FRANCINE CANDATEN MADAL Aprovado

Aí. 2o. Para lomar posse, o (a) cahdidato(a) deverá apresentar documen-

taçáo no original e fotoópia autenticâda em caíório. que comprovê os rê-

quisilos exigidos no item 17.1 do edilaloo112024, a sêguir elencados:

LTer Nacionalidade brasileira ou eshangeira nã Íorma da lei; ll. Têr no ato

da convocação idade minima dê 18 (dezoito) anos completos; lll.Certidões

Negativas: Cível e Criminâis dos últimos 05 (cinco) ahos de todos os Es-

tados da Federação brasileira em que cãhdidatojá residiu; lv.Certidâo ne-

gativa dê debitos para com o muhicípio de posse;V. Carteira dê identidã-

de (RG); Vl,CPFi Vll.CPF do côhjuge e data de nascimento; Vlll.Certidão

de nascimênlo ou casâmentol lx.TÍtulo de €leitor e certidão de q!itação

eleitoral; X. Certidão de nasclmentodos fllhos menores de 14 anos e

CPF dos filhos ate 21 ano§ (menores de 05 anos, ópia da carteira

de vacina); Xl.Cateira de Trabalho e nÚmero de insctição no PIS ou

PASEP; Xll.Carteira profissiohal no caso de proíissõe§ rcgulamonladas,

com a apresêntação do devido comprcvanle de quitação de anuidade

e respêctiva certidáo de regularidade; XlllDocumento militar (se o can-

didato for do sexo masculino); XlV. 02 Íotos 3x4 coloridas e recenlês;

Xv.Comprovante banério/contâ coÍrente; XVl. Comprovanle de residên-

cia; Xvll.DeclaraÉo de não acumulo de cárgo, se êxerce ou não outro

cargo ou função pública remunêrada, inclusive emprego em autaquias,

empresas públicas e sociêdadês de economia mista; XVlll DeclaraÇão de

disponibilidado para cumprlmênto da carga horaria do cargo em que exer-

cerá suâ íunção; XlX. Declaração dê Bens ê valoros; XX.Comprovante de

escolaridade, através de históíco escolar, díploma, confo.me erigência do

cârgo ao qual concon'e, dêvidamente Íegistrado pelo MEC; XXl. Habilita-

ção se exigir o cârgo; xXll.Realizar exãmes exigidos conÍorme Edltal Pa'

rágrafo único. Além dog documêntos pravlatos no subit€m 17.í, o

candidato d6vêrá aprêsêntar, no ato da posaa, os seguintal cxamês,

na Íorma prevista no item 17.2 do edital n". 001/2024: a. Hemograma com_

pleto em jêjum; b, Glicemis em iejum (GLICOSE); c' Reaçáo sorológica

para Lues (V.D.R.L) (sifilis); d. Gama GT (Gama Glutamil Transíêrase); ê.

PerÍil Lipídico (Colêsterol L.D.L, Colesterol H.O L e Colesterol Total' Trigli-

cérides)t Í. VHS; s. Ácido Úricol h. Eletrocardiograma (É.C G)com avâlia-

ção do médico cardiologistai l. Ultrassom pélvic€ (sexo feminino);i. Para-

sitológico de fezes; k. Exame Anti-HCV: I' Examê de urina tipo I (E.A-S);

m. Tesle ergométnco: n. Raio-X do tóÍax P.A e perfl e os laudos cones-

pondentes. OBS: dispensávêl parâ gestântês

laudo cle ultGsonogÍaíia (êcografia) recente a data da avaliaÉo médica

periciati o. Raios-X total da coluna vertebral com laudo radiológico (exce-

lo para gestantes, que devêm apresentâr lâudo de ullrassonográÍla ges_

: lacional r6ôente); p, Avaliáção de médico ortopedista quanto a sâúdê físi-

' ca de membros superiôrÊs, inÍêriores e coluna vertêbral lotâl (basêada no

exame gerâldo candidâto e nos Râios_X de coluna totâl); q. Atêstâdo dê

saúde mental emitido por médico (psiquiatra) côm indicaÉo no Conselho

Federal de Medicina; r. T€ste PalográÍico (Avaliação Psicológica) com lau-

do € métodos ulilizâdos na avaliação: s. EletroenceÍâlogramâ (E.E G) com

mapa e evêliação de médico neurologista para homens ê mulherês com

idâdê igual ou acima de 40 ânos; t. Colpocitologia Oncotica _ Pâpanicolau

paÍa mulheres com idãde igual oú acima dê 40 anos: u' Antlgeno Prostáti-

co EspeciÍco - P.S.A paÉ homêns com idade igual ou acima de 40 anos;

v. Laringoscopia de cordas vocâis com avâliação do médico oloninolarin-

gologislâ pera cargo de Professor; w, Deolâração do candidato ou laudo

que possui algum tipo dê alergia de qualqueríorma (GlZ' PRODUTOS DÉ

LIMPEZA ETC.) pa.ã os cargos de Profêssor. AÍt. 3o. No ato dâ posse,

todos os requisitos especlÍicados no subit6m 17-1 e aquele§ quê vierem a

ser estabelecidos em íunção da aiínsa'l" do mesmo subitem, deverão seÍ

comprovados medianle a âpresentaçáo d6 documento original juntâmente

com íotocópia.

Art.,lo. A inexatidão das alirmaüvas e/ou irÍêgularidades nâ apresentação

dos documentos exigidos no editel do certame, verifcadas â qualquertem_

po, acarÍetará na nulidâde dê pleno dirêito do êto de nomeaÉo do(s) can-

didato(s) orâ convocado (s),

I Art. 5o S€rá considerado desistente ê, portanto, eliminado do concurso pú-

blico o(s) candidato(s) qus não se apresenlar a administração para a pos-

se no prazo de 30 (tÍinta) dias, contados a paÍlir dâ publicação desse edi-

tal.

AÍt. 60 A public€ção do prosente edital de convocaçáo será tomada pÚbli-

ca por meio da lmprênsa OÍicialdo l\runicíplo, considerad8 essa o Jornâl

da Associaçâo dos Municípios Mato-grossênses (www.amm,org.bÔ, sen-

do de responsabilidade do(s) candidato(s) o acornpanhamento de tais pu-

blica@os, hâ Íorma do item 18.1 do edital no 0l/2024.

R.gl!tr.-§. ê publiquo.!4.

Gabinete do Preíeito Municipal de Campos de Júlio, Estádo dê Mêto Gros-

so, aos vinte e sete dias do mês do março do ano de doi§ mil e vinte e

cinco.

IRINEU i'ARCOS PARÍIiEGGIANI

Pr.f6lto do Campos d. Júllo/MT

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAçAO PARA CONTRATAçÃO
DTRETA. OISPENSA DE LlCliAçÃO N' 022025

DTSPENSA OÊ LlcrÍaçÃo N' 022025

ÊXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAçÃO PÀRA CONTRATAçÃO Dt-

RETA

O Município dê Campos de Júlio- MT, por mêio do agentê dB contrataÉo

que ao final $Jbscrevê. toma público, a quêm po§sa intêressar, que a con'

tratação direta abaixo desçrita Íoi autoÍizada pelo Prefeito Municipal, nos

t€rmo6 do aít.72, Vlll, da Lol Fodêral no 14.133/2021, conformê despacho

oxarado no prccs6so regpeçtivo.

Obj6to: Contrataçào de empresa esp€clalizada em prêstaÉo dê serviço§

de Locâção de SoÍtware _ Relógio Ponto para conlrole de registro de

frequência4omada dos servrdores pÚbl'cos municipais.

PÍoponente: ECONT SISTEMAS E GESÍAO DO AGRONEGOCIO LTDA

CNPJ no 06.076.563i000'1-40.

Valor global: R$ 33-10,00.

diariomunicipal.org/muamm' w$\Á/.amm.org.br 434 Assinado Oigitâlmente



00091
28 de Março de 2025 . Jomal OÍicial Elêtónic,o dor Múnicípioô do Eslâdo de Mato Grosso ' ANO XX I N" 4-705

diariomunicipal.org/mvarnm' www.amm.org br 435 Assinado Digitalmonte

Fundamenlo legal: LEi Fedeíal no 14.133/2021, a/..75, inciso ll. Decrsto PoRTÀR|A N"' 276' DE 27 DÉ ÍtlARço oE 2025'

Municipal no 25/2024, aÍl. 10, § 2", inciso ll. : ALTERA A COMPOS|çÃO DO CONSELHO ÍrtUNtCtpAL DE SAúDE .

vinculação: Proc6§so Lidía$no n,22t2025. cMs, PREvtSTo NA PORTARIA N'. 139, OE 16 DE l\rAlo DE 2024.

Campos do Jútio - MÍ, 27 de março de 2025. . |RINEU iTARCOS PAR EGGIANI, PreÍeito do Munlcípio de Campos de

Nadia T. Nejem I Júlio, Estado de [.,lato Grosso, usando da atribúiçáo qu6 lhe confere o arti-

Agente de contratação 
go 146' l' "c da Lôi orgánicâ Muhicipal ê'

poiatia no 26t2024 CO'{S'DERÁ"OO o Ofício n" 1 't 8/2o2siCMSCJ/MTdetado de 26 de mar-

ço de 2025, subscrito pela Sra. Cácia Vargas Secrêtária Executiva dos

Conselhos;

""*35ÊâElê'ifll3'?ãh'3'Ii9â."r*' 
' REsoLvE:

Avlso oE REsuLTAoo : Arl. lo. Alterar a composição do Conselho À'iuhicipal dê Saúde' em subs-

tltuiÉo ao membÍo anledoÍmênte designado a Sla Cri'tin' Íl'aria dot
O MunicÍpio de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, vêm a públiço : Santor como representante do sêgmento abaixo especificâdo, ficando as'

divulgar, para conhecimenlo dos int€ressados, o resultado da coNCOR- I sim composlol

RÊNch ELETRÔN|CÀho 03/2025, com cítério deiulgamento de MÉNOR 
L Rcpresontrnte dos UsuáÍios ApAEr

PREÇO, regime de execução de E[,IPREITADA POR PREÇO GLOBAL,

obletivahdo selecionar proposta de ompresa espeoalizada pàra execução Titular: Mariâ Aparêcida santana corea Kurassaki

de pâÉê remanescente da obra de reforma da Secretaía Municipal de Aí. 2o. Permanecem inalterados e eln plena vigêhcia os demais dispositi_

Agricultura, Pecuáía e Mêio Ambiente. vos da PoÍtâíâ h'. 139 do 16 de maio dB 2024.

Foi dectarada vencodora do certamô a licltante BAYERN CONSTRUÇÔES : Art. 3" Essê Portaria êntra em vigor na data de sua publicaçáo,

LTOA,inscritânoCNPJsobon'53.193.5'16/0001-66,comvalorglobalde, Gabinete do prefeito Municipalde Campos de Júlio, Estâdo de Mato Gros-

R$ 145.000,00. so. aos vinte ê sete dias do mês de março do ano de dois mil ê vinte e

O processo Íoi homologado pelo PreÍeito em 27103/2025. ' cinco.

Maiores IníormaÉes poderão ser obtidas pelo telêÍone (65) 3387 2600 ou Ragbtrê'sê e publlque'8e'

pêlo e-mail licitacaol @camposdejulio.mt.gov.bt. tRtNEU MARCOS PARMEGG|AN|

Campos de Júlio - MÍ, 27 de msrço de 2025. . pr"í.lto d" C".!tpo" de Júlio/ÍúT

Eric Rodrigo Pettenan

Agento do contratação PoRTARIA N', 2?5, DE 27 DE MARçO DE 2025,

Ponaia no 2612024 NoÍüEtA OCUPANTE AO CARGO DE pROvlirENTO EM COMESÂO

] DE ASSISÍENTE EÍt.I GESTÁO ADÍÚINISÍRATIVA.

ÊXTRATO DO TERMO DE RESCISÀO AO CONTRATO N'. 861202,4 . |RNEU iTARCOS pARMEGGtAt{t, Preíeito do Município de Campos de

ESpÉclEr prêstação de seruiços na Íunção de Eníêrmeko(a) ,em coníor- Júlio' E§tado dê Mato Grosso' no uso de suas atribuiÇôes legais e'

midade com o Processo Sêlêtivo SimpliÍlcádo no, OO1I2O24, Editâl n'. O1/ : CONSIDERANDO O Comunicado lntemo-C.l no 156/2025, subscita pela

2024. . ,/ústrissima SecreÍá/ia Municipdl de Educàçáo:

OBJETOI Rescindê o Contralo no. 86/2024, amigavelmenlo a partir de í7i i RESOLVE:

0312025, I Art. ío Nomear a senhora ROSILENE RENI ALESSI SANTOS DA SlLVEl.

ASSINAM: MUNtCtPtO DE CAMPOS DE JULIO-MT - lrineu MâÍco§ Par- RA, inscrita noCPF sob no. 927,"'.*"-34, pâra ocupar o cargo de provi'

meggiani - Prefêilo / CONÍRATANTE e iúARILENE NASCIMENTO RO- I mento em comissão dê Assistente em Gêstáo Administrativa, com atribul-

DRIGUES i RESCINOTDO Çóes íuncionais previstas no anexo lV, da Lei no. 2.215, de 28 dê fevereiro

Aryadnê M. Santos / Fiscal de contratos 
I ffiu, 

*lr1 0..,o 
" 

porcêpção da rÊmunerâçáo êquivalentê âo Padráo

EXIRATO DO í. TERMO ADITIVO DO CONTRÂTO N.. 2,U2O2il : Art. 2o Essa portaria êntra em vigor na data de sua publicâçáo' surtindo

seus efeito§ a partir do dia 0'1 do abíil de 2025.

DA ESPÉCIE: Prêstação dê serviços de Técnico em Enfermagem, êm Roglstre.la s pub[quo.sê.
coníormidâde com o Processo Seletivo SimpliÍicado n'00112022.' Gabinete do Prêíeito Municipal d6 campos de Júlio, Estado de Mato GÍos-
Do oBJEÍo: Aditivo de prorrogaçáo da vigência conkatual. i so, aos vinro e sete dias do mês dê marco do ano de doís mil e vinte ê

DA VlcÊNCIA: Foi adilado o prâzo de vigência conlratual, passando a ser clnco.

de 0210112025 a 0110112026. I |R|NÊU ÍúARCoS PARMEGG|AN|

ASSINAM| túUNlClPlO DE CAMPOS OE JULIO'MT - lrineu Maícos Par' pr€Íeito do Campos do Jú[o
meggiâni - Prefeito / CONÍRATANTE, e KELLI CRISTINA RUIZ / CON- '
TRATADA 

P'RTARTA N'' 2zt, DE 27 DE MARço DE 2025'
Aryadne I\'4 santos / Fiscaldê contratos 

: N.META s.RvrooR púBLrco 
'ARA 

ocupAR caRco oE pRovt'

MENTO EFETIVO DE ODONTÓLOGO.

r IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Preíêito do MunicÍpio de Campos de

I Júlio, Estâdo de Mato Grosso, no uso de suês atribuições legais e;


